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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO nº 
19/2024 - PREDUC 

 
O Serviço Social Autônomo Paranaeducação - PREDUC, entidade de direito privado, 
sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço social autônomo, com sede na 
Avenida Visconde de Guarapuava, 5500, Batel - CEP: 80.240-010, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 02.392.034/0001-02, através da Comissão 
de Licitação, torna público que realizará licitação na MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, 
regida pelo RLC/PREDUC - Regulamento de Licitações e Contratos do Paranaeducação, 
conforme Resolução do Conselho Administrativo do PREDUC nº 06/2023, devidamente 
publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, em 20 de junho de 2023, por este edital 
e seus anexos, nos seguintes termos: 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
 

19/2024 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de 
Propostas 

Até às 09h do dia 12/12/2024 
 

Início da sessão/disputa de lances: 
12/12/2024, às 9h30h 

 
Será sempre considerado o horário de 
Brasília (DF) para todas as indicações 

de tempo indicadas neste Edital 
 

 

 

1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição 

de materiais de expediente, água mineral, materiais descartáveis, papel toalha e 
papel higiênico, materiais de limpeza, acessórios, periféricos, suprimentos de 
informática e Monitores LCD pelo Paranaeducação. 

1.2. A descrição detalhada do objeto encontra-se disposta no Termo de Referência 
ANEXO I deste edital. 

2. VALOR MÁXIMO E RECURSOS FINANCEIROS 
2.1.  O valor limite para essa contratação é de R$ 227.131,39 (duzentos e vinte e sete 

mil, cento e trinta e um reais e trinta e nove centavos), sendo: 
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Lote nº 01 
R$ 12.979,68 (doze mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta e 
oito centavos) 

Lote nº 02 
R$ 8.250,95 (oito mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e cinco 
centavos) 

Lote nº 03 R$ 2.044,80 (dois mil, quarenta e reais e oitenta centavos) 
Lote nº 04 R$ 1.220,05 (um mil, duzentos e vinte reais e cinco centavos) 
Lote nº 05 R$ 9.526,00 (nove mil, quinhentos e vinte e seis reais) 

Lote nº 06 R$ 1.858,55 (um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e 
cinco centavos) 

Lote nº 07 R$ 2.261,40 (dois mil, duzentos e sessenta e um reais e quarenta 
centavos) 

Lote nº 08 R$ 24.531,16 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e 
dezesseis centavos) 

Lote nº 09 R$ 161.940,00 (cento e sessenta e um mil, novecentos e quarenta reais) 
Lote nº 10 R$ 2.518,80 (dois mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos) 

 

2.2. O valor orçamentário, ora previsto, que foi definido com base em prospecção de 
valores de mercado, na fase interna da licitação, será proporcionalmente reduzido 
com base no melhor lance ofertado pelo adjudicatário para cada lote, sendo este 
valor adequado o considerado para fins de contratação. 

2.3. A estimativa de valor prevista neste item constitui-se em mera previsão, não 
estando o PREDUC, obrigado a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à licitante 
vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de indenização. 

2.4. Os recursos financeiros necessários à execução do objeto deste edital correrão 
por conta dos recursos orçamentários assegurados pelo PREDUC, gerados pelas 
receitas decorrentes da execução de contrato de gestão, celebrado junto ao 
Governo do Estado do Paraná, através da Dotação Orçamentária indicada no 
momento da efetivação da contratação. 

3. ACESSO AO SISTEMA LICITACOES-E 
3.1. O pregão será realizado por meio da internet, através do sistema eletrônico 

Licitações-e, do Banco do Brasil, na página www.licitacoes-e.com.br. 
3.2. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se 

credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema eletrônico 
do Banco do Brasil, conforme instruções que podem ser obtidas na página 
www.licitacoes-e.com.br ou no portal www.bb.com.br ou, ainda, através dos 
telefones 3003-0500 para Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0500 para 
demais localidades, para suporte técnico. 

3.3. O credenciamento do interessado junto ao sistema eletrônico Licitações-e implica 
na sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade 
para a realização das transações inerentes ao processo de licitação. 
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3.4. Incumbe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Não poderão participar de licitações, nem contratar com o PREDUC, conforme 

artigo 44 do RLC/PREDUC e legislação aplicável: 
4.1.1. Empregado, dirigente ou membro do Conselho de Administração; 
4.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens relacionados ao 
projeto. 

4.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto (pessoa física) seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obras, serviços ou fornecimento de bens necessários à empresa; 

4.1.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.1.5. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil, com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público, que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato; ou pessoa física ou jurídica que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

4.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
4.1.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo, ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

4.1.8. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 

4.1.8.1. Para verificar esse enquadramento, o licitante poderá acessar o portal 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:30127760882754::NO:3,4,6:: e 
realizar a consulta; 

4.1.9. Empresa da qual figurem como sócios, dirigentes ou participem indiretamente, 
que tenha/esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária ou 
impedimento de licitar em âmbito estadual/federal; 

4.1.9.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista; 

330
11

Inserido ao protocolo 22.999.612-6 por: Danielle Laginski Freire em: 28/11/2024 14:49. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: eb960fac46e07bf51c083536b74ab667.



   

     

 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
CNPJ: 02.392.034/0001-02 

Avenida Visconde de Guarapuava, 5500   
Batel - CEP: 80.240-010 

Curitiba - Paraná 

 

 

Página 6 de 94 

4.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 

4.3.  A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no 
edital e na legislação aplicável. 

5. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
5.1. ESCLARECIMENTOS: Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos e 

providências, que deverão ser feitos no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura da sessão pública do pregão, devendo ser 
encaminhadas por meio eletrônico licitacao@preduc.pr.gov.br, através do qual 
serão respondidos os esclarecimentos solicitados. 

5.2. IMPUGNAÇÕES:   Este edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, em até 
3 (três) dias úteis antes da data fixada para a sessão pública de abertura e 
julgamento das propostas dos licitantes, estabelecida no preâmbulo, devendo ser 
encaminhadas por meio eletrônico licitacao@preduc.pr.gov.br, cabendo ao 
pregoeiro resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento em igual prazo, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações encaminhados intempestivamente 
ou em desacordo com os itens 5.1 e 5.2 não serão conhecidos.  

5.4. As respostas de esclarecimentos e impugnações serão respondidas e 
disponibilizadas, exclusivamente, no site do PREDUC 
www.paranaeducacao.pr.gov.br, sendo ônus de cada licitante promover a consulta 
no site indicado. 

5.5. Os eventuais esclarecimentos e respostas a questionamentos, prorrogações e/ou 
retificações passarão a fazer parte integrante do edital desta licitação.  

5.6. A Comissão de Licitação disponibiliza os documentos da(s) empresa(s) 
arrematante(s) no site do PREDUC, bem como, caso a licitante tenha interesse em 
verificar os documentos e propostas dos demais participantes, deve formalizar a 
solicitação através do e-mail licitacao@preduc.pr.gov.br. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico digitando sua proposta (preço) diretamente no sistema de licitações-e, 
observando-se, para tal, os prazos, condições e especificações, bem como, as 
datas e os horários limites estabelecidos neste Edital. Somente em caso de ser 
arrematante, deverão ser encaminhados os documentos de habilitação via e-mail, 
conforme o item 8 deste edital. 

6.2. O preço cotado deverá estar expresso em moeda nacional, considerando-se 
somente 02 (duas) casas decimais após vírgula, por valores fixos, nele embutido 
os tributos municipais, estaduais e federais, taxas, emolumentos e demais cargos 
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incidentes, inclusive a utilização de transporte(s)/frete(s) necessário ao alcance da 
realização do objeto do certame. 

6.2.1. Em caso de lotes, o valor da proposta deverá ser aquele decorrente do somatório 
de todos os seus itens, considerando-se somente 02 (duas) casas decimais após 
a vírgula aí já incluído o valor de eventuais despesas decorrentes de encargos 
sociais e/ou tributos porventura incidentes, ou quaisquer outros ônus, seja a que 
título for. 

6.3. Para fins de classificação das propostas, será considerada como mais vantajosa 
para o PARANAEDUCAÇÃO a que ofertar o MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE, 
conforme Anexo I - Termo de Referência; 

6.4. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a 
proponente:  
a) Examinou e tem pleno conhecimento de todos os documentos que instruem 

este edital; 
b) Aceita as cláusulas e condições deste Edital, bem como eventuais retificações, 

esclarecimentos ou outros atos complementares ao edital; 
c) Tem condições e compromete-se a fornecer o objeto deste Edital pelo valor e 

prazo constantes de sua proposta. 

7. SESSÃO PÚBLICA 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br, na data, horário e local indicados neste 
Edital, por comando do Pregoeiro. 

7.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.4. O pregoeiro analisará as propostas de preços encaminhadas, desclassificando 
àquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido no instrumento 
convocatório, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no sistema 
eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes: 

7.4.1. Da decisão que desclassificar as propostas de preços somente caberá pedido de 
reconsideração ao próprio pregoeiro, a ser apresentado exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, campo “mensagens” acompanhado da justificativa de suas 
razões, em até 15 minutos, a contar do momento em que vier a ser disponibilizada 
no sistema eletrônico; 
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7.4.1.1. O pregoeiro decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que justifiquem a sua 
prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão no 
sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes; 

7.4.1.2. Da decisão do pregoeiro relativa ao pedido de reconsideração não caberá 
recurso; 

7.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 

7.6. Iniciada a fase de lances, os autores das propostas classificadas poderão oferecer 
lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou 
cronológica específica, mas sempre melhor ao seu último lance ofertado (conforme 
tipo de licitação empregada e critérios de julgamento estabelecidos em edital). 

7.7. Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que estará 
sempre indicando o lance de menor valor global por lote, conforme o caso, para 
acompanhamento em tempo real pelos licitantes. 

7.8. Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como melhor proposta, o lance 
que tiver sido primeiramente registrado; 

7.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor for considerado inexequível, podendo o licitante reapresentar o lance, caso 
julgue pertinente. 

7.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, dividindo-se em 
duas fases: 

7.10.1. O Pregoeiro conduzirá a sessão de lances pelo tempo que julgar necessário, a 
ele cabendo a decisão de encerrar essa etapa, oportunidade em que o sistema 
eletrônico, via chat, encaminhará aos licitantes aviso de fechamento iminente da 
referida etapa; 

7.10.2. Encerrada essa primeira fase, transcorrerá período de tempo, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico (sem intervenção do Pregoeiro), com 
intervalo de prazo entre 01 (um) segundo até 30 (trinta) minutos, para registro 
de novos lances. Findo o prazo randômico definido pelo sistema, será 
automaticamente encerrada a recepção de lances em disputa. 

7.11. Encerrada a fase de lances o pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de 
menor valor (ou maior desconto) por lote, com vistas a redução de preço, em 
campo próprio do sistema. 

7.12. Finalizada a fase de negociação, iniciar-se-á a fase de Habilitação, em que o 
arrematante deverá encaminhar para o e-mail: licitacao@preduc.pr.gov.br até às 
18h do primeiro dia útil subsequente ao término da sessão de disputa, os 
documentos de habilitação, indicados no item 8 deste edital e a proposta assinada, 
atualizada e definitiva, deduzido o mesmo desconto ofertado na fase de lances, 
sendo que o preço definitivo deverá ser o último registrado no sistema ou o 
negociado. 
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7.13. Serão aceitos documentos assinados digitalmente através da estrutura de chave 
pública, juntamente com a declaração de serviço de autenticação digital ou 
documento correlato, lembrando que estes devem possibilitar à Comissão de 
Licitação a realização da verificação de autenticidade. 

7.14. Havendo dúvida quanto aos documentos apresentados, poderá ser solicitado que 
a licitante apresente, no prazo estabelecido pela Comissão de Licitação, os 
documentos originais de habilitação, podendo ser cópia autenticada ou cópia 
simples, desde que acompanhados dos originais para análise da Comissão. 

7.15. Recebidos os documentos, o pregoeiro examinará o descritivo das propostas e as 
condições de habilitação do arrematante; 

7.15.1. Além do preço global, os valores unitários estabelecidos no Anexo I também 
deverão ser respeitados; 

7.15.2. Para fins de contratações serão considerados preços de cada um dos itens;  
7.15.3. As proponentes deverão cotar todos os itens constantes do lote, sob pena de 

desclassificação. 
7.16. Salvo justificativa da comissão, serão consideradas inexequíveis propostas:  

a) abaixo de 75% do valor estimado para a contratação de bens e/ou serviços; e 
b) abaixo de 80% do valor estimado para a contratação de obras e/ou serviços 

de engenharia. 
7.16.1. A justificativa prevista neste item fica condicionada à oitiva do participante 

ofertante da proposta e deverá estar acompanhada de documentos que 
comprovem a sua exequibilidade. 

7.16.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo se 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

7.16.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

7.16.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
7.16.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com outras 

Instituições;  
7.16.2.4. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

revendedores de suprimentos e fabricantes;  
7.16.2.5. Verificação de notas fiscais dos produtos/serviços adquiridos/executados pelo 

proponente;  
7.16.2.6. Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 
7.16.2.7. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir 

ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.  
7.16.2.8. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 

majoração de seu valor global. 
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7.17. Sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências 
estabelecidas pelo instrumento convocatório, caberá à Comissão de Licitação 
autorizar o pregoeiro a convocar o autor do segundo melhor lance, e se necessário, 
observada a ordem de classificação, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Após a declaração de arrematante, conforme determinação do Pregoeiro, deverão 

ser apresentados os seguintes documentos de habilitação, a serem encaminhados 
nos termos do item 7.12 do Edital: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1.1. Prova de Registro, no órgão competente, no caso de empresa individual; 
8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

no órgão competente, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. No caso do ato constitutivo, 
estatuto ou do contrato social terem sofrido alterações, essas deverão ser 
apresentadas, ao menos que os referidos documentos sejam consolidados;  

8.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
8.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.2.3. Certidão Negativa Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União. Esta Certidão compreende 
também as contribuições previdenciárias. 

8.1.2.4. Certidão Negativa Estadual. Caso a proponente seja inscrita na Fazenda 
Estadual, esta deverá contemplar também o ICMS; 

8.1.2.5. Certidão Negativa Municipal compreendendo ISS-QN, da licitante, se for inscrita 
na Fazenda Municipal; 

8.1.2.6. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
8.1.2.7. Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas – CNDT. 
8.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 
8.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, 
emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias corridos da data de 
apresentação da proposta/abertura do certame, incluído o dia da emissão da 
Certidão. 
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8.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação da 
empresa ou, balanço de abertura, no caso de empresa recém-constituída, 
devidamente assinados por profissional (identificado) da área de contabilidade, 
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

8.1.3.2.1. Serão considerados e aceitos o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis apresentados com os seguintes elementos:  
a) Balanço social do último exercício social.  
b) Demonstração de resultados do exercício.  
c) Assinado pelo contador e representante legal da empresa.  
d) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do livro diário.  
e) Registro na Junta Comercial ou Recibo emitido pelo sistema público 

(Sped).   
f) Os documentos listados no subitem 8.1.3.2.1 deverão ser apresentados 

em formato de cópia publicada em Diário Oficial ou em jornal ou cópia 
do registro da junta comercial da sede ou domicílio da licitante ou em sua 
versão eletrônica emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
(Sped), acompanhado do recibo de entrega de livro digital.  

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa baseada nos 
seguintes índices:   

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA (IS) 
IS =        AT       >=   1  

 PC + ELP  
  

LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 
LC =     AC    >= 1  

PC  
 
Onde: 
AT = Ativo Total;  
PC = Passivo Circulante;  
ELP = Exigível a Longo Prazo;  
AC = Ativo Circulante.  

 
h) As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, 

com assinatura do contador e do representante legal da empresa, que 
serão analisados com base no balanço apresentado.  

i) Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado referente ao objeto/lote da contratação, quando 
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qualquer dos índices Solvência e Liquidez Corrente for menor que 1,0 
(um inteiro). 

8.1.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
8.1.4.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão da licitante no fornecimento de itens pertinentes e 
compatíveis com o objeto da contratação, emitido em papel timbrado e assinado 
por seu Representante Legal, contendo, no mínimo, a identificação da 
Contratante e da Contratada, os produtos fornecidos, o local e a época do 
fornecimento. 

8.1.4.2. Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

8.1.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES PARA HABILITAÇÃO 
8.1.5.1. Proposta comercial (Anexo II) 
8.1.5.2. Termo de declaração (Anexo III) 
8.1.5.3. Modelo de procuração (Anexo IV),  
8.1.5.4. Declaração de inexistência de débitos em relação a Fazenda Estadual do 

Paraná e do Município de Curitiba-PR (Anexo V), obrigatoriamente em papel 
timbrado da empresa ou com carimbo contendo o CNPJ, assinada pelo 
representante legal ou constituído por instrumento de mandato para tal 
função (Anexo V). 

8.1.5.5. Declaração de empresa optante pelo Simples (Anexo VI). 

9. RECURSOS    
9.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, em campo próprio do sistema 

eletrônico do Banco do Brasil (licitações-e), manifestar motivadamente sua 
intenção de recorrer no prazo de 24 horas, a contar da declaração, sob pena de 
preclusão. 

9.1.1. O Pregoeiro analisará a intenção de recurso, podendo acatá-la ou não, devendo 
para tal justificar sua decisão.  

9.1.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
item 9.1, importará em decadência desse direito. Por outro lado, o acolhimento 
do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.2. A apresentação das razões de recurso, deve ser feita através do e-mail: 
licitacao@preduc.pr.gov.br, em documento de formato PDF, devidamente datado 
e assinado pelo representante legal, em até 03 dias úteis, contados do término 
do prazo para manifestação motivada da intenção de recorrer – item 9.1 supra, 
conforme previsto no artigo 22, inciso I, parágrafo 2º, RLC/PREDUC. 

9.3. Após a publicação do recurso no site do PREDUC, ficam os demais licitantes 
desde logo intimados, para querendo apresentarem contrarrazões no mesmo 
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prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a 
defesa de seus interesses. 

9.4. A não apresentação das razões recursais no prazo fixado no item 9.2 implicará a 
decadência do direito de recorrer. 

9.5. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme 
o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou 
não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo 
pregoeiro. 

9.6. Os recursos serão julgados pela autoridade competente, ou por quem esta 
delegar a competência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final 
para sua interposição ou, quando for o caso, daquela prevista para a 
manifestação do §3º, do art. 22, do RLC/PREDUC. 

9.7. O provimento de qualquer recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8. Os recursos terão efeito suspensivo. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço por lote, a regularidade 

e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise técnica referente às 
amostras, quando exigidas, o objeto será adjudicado pelo pregoeiro e o 
procedimento licitatório será encaminhado à autoridade competente para 
homologação. 

10.1.1.  Havendo interposição de recurso, a adjudicação será feita pela autoridade 
competente para homologação. 

10.1.2.  Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 
licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um lote. 

10.1.3. O resultado deste certame será publicado no site da PREDUC e na plataforma 
licitacoes-e, do Banco do Brasil. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. O licitante vencedor e os que aderiram ao menor preço serão convocados para 

assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de homologação do certame. 

11.2. O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pelo PREDUC. 

11.3. O primeiro colocado será aquele que ofertou o menor valor para o (s) lote (s) 
descrito (s) no item 2.1. A ordem de classificação dos demais licitantes que 
optarem por aderirem ao registro de preços, seguirá a mesma ordem de 
classificação das propostas, de acordo com os lances finais apresentados. Essa 
adesão se dará somente por manifestação de interesse no campo “mensagens” 
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do sistema do Banco do Brasil (licitações-e), em até 15 (quinze) minutos do 
término da sessão do pregão eletrônico. 

11.4. É facultado ao PREDUC, convocar os licitantes remanescentes, em igual prazo e 
nas mesmas condições de habilitação nos termos do item 8 deste edital, quando 
o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições 
estabelecidas. 

11.5. A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados que aderiram ao 
menor preço em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no item 11.1, 
ensejará a aplicação das penalidades previstas no item 11.15. neste Edital. 

11.6. Os critérios para o fornecimento do objeto deste edital, a partir do 2º (segundo) 
licitante que aderiu a ata, serão os seguintes: 

11.6.1. Quando o primeiro colocado no Registro de Preço não puder fornecer no prazo 
de entrega determinado neste edital, em parte ou na totalidade, a quantidade 
solicitada pela entidade Contratante. Nesta situação, a entidade Contratante 
poderá realizar a compra de mais de um fornecedor, de forma a viabilizar a 
aquisição da quantidade total solicitada; 

11.6.2. Quando o primeiro colocado no Registro de Preço declinar, com a devida 
justificativa, do fornecimento dos produtos por não conseguir mais praticar o 
preço registrado; e 

11.6.3. Quando houver alguma situação que justifique a solicitação de fornecimento 
dos demais licitantes registrados que não esteja previsto neste edital. 

11.7. A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de contrato 
ou outro instrumento, conforme previsto no artigo 25, do RCL/PREDUC. 

11.8. O registro de preço não importa em direito subjetivo de quem ofertou o preço 
registrado de exigir a aquisição, sendo facultada a realização de contratações de 
terceiros sempre que houver preços mais vantajosos. 

11.9. A adjudicatária deverá observar a regularidade fiscal, trabalhista e qualificação 
econômico-financeira também para fornecimento via emissão de ordem de 
compra. 

11.10. Se o adjudicatário não apresentar as comprovações necessárias ou se recusar a 
assinar a Ata, o PREDUC poderá convocar o(s) licitante(s) seguinte(s), na ordem 
de classificação para fazê-lo em igual prazo, mediante negociação, respeitados os 
limites de preços estimados em edital ou revogar a licitação. 

11.11. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em 
decorrência de eventual redução ou majoração dos preços praticados no 
mercado, cabendo ao PREDUC promover as negociações junto aos fornecedores. 

11.12. Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos 
praticados pelo mercado, e o licitante vencedor não puder cumprir o compromisso, 
o PREDUC poderá:  
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11.12.1. Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade, se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

11.12.2. Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro reserva/optantes pela 
adesão, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.13. Não havendo êxito na negociação, o PREDUC procederá à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

11.14. A vigência da Ata de Registro de Preços será limitada a 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura, conforme dispõe o artigo 34, do RLC/PREDUC, podendo ser 
prorrogado no máximo, por igual período, desde que a pesquisa de mercado 
demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

11.15. A recusa injustificada em assinar a Ata, dentro do prazo fixado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar ao licitante as 
seguintes penalidades:  

11.15.1. perda do direito à contratação;  
11.15.2. perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas 

oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Edital; e 
11.15.3. suspensão do direito de licitar ou contratar com o PREDUC, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos. 

12. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
12.1. Conforme art. 38, do RLC – PREDUC, o FORNECEDOR deixará de ter o seu preço 

registrado quando: 
a) Descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;  
b) Não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado 

pelo mercado; 
c) Quando, justificadamente, não for mais do interesse do PREDUC. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa prévios, será formalizado por despacho da 
Autoridade Competente 

13. PENALIDADES 
13.1.  O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no artigo 32, RLC/PREDUC, e multas nos seguintes 
casos:  

13.1.1.  Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em desconformidade 
com as especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato 
de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do Contrato; 

13.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao item, 
quando a contratada não cumprir com as obrigações do contrato;  
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13.1.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor total, quando a contratada não assinar o 
contrato;  

13.1.4. Suspensão temporária de 2 (dois) anos de licitar e contratar com o PREDUC, 
bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas 
aplicadas. 

13.2. Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima definidas, será garantido 
o direito de ampla defesa e de contraditório. 

13.3. As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as irregularidades 
constatadas. 

13.4. Da aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, caberá recurso 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.5. O PREDUC poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, 
para a compensação das multas definidas nesta cláusula. 
 

14. PROTEÇÃO DE DADOS 
14.1. O PREDUC e o fornecedor comprometem-se a cumprir integralmente, o contido 

na Lei nº  13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, assim como 
devem resguardar a integridade e a confidencialidade de todos os dados 
pessoais recebidos em consequência do objeto do presente contrato não 
devendo, em hipótese alguma, utilizar, compartilhar e/ou tratar referidos dados 
para outros fins, salvo para cumprimento de obrigação legal. 

14.2. O PREDUC e o fornecedor obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o conhecimento do fato, qualquer 
incidente de segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados 
pessoais. 

14.3. A violação de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos neste 
contrato e/ou nas leis brasileiras em geral dará ao PREDUC o direito de rescindir 
o presente instrumento e aplicar as sanções administrativas cabíveis, garantido o 
direito do fornecedor ao contraditório e à ampla defesa, bem como tomar as 
eventuais medidas judiciais cabíveis. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Todas as referências de tempo deste Edital correspondem ao horário de 

Brasília/DF. 
15.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no 
Edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

15.3. O PREDUC se reserva ao direito de anular ou revogar esta licitação antes da 
assinatura da ata de registro de preços, desde que previamente justificado (art. 
45, RLC/PREDUC).  
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15.4. É facultado ao Pregoeiro e à Comissão de Licitações do PREDUC, a qualquer 
tempo e a seu critério, efetuar diligências, solicitando das proponentes 
esclarecimentos e/ou informações complementares, apresentação de portfolios, 
prospectos, amostras, etc., dos serviços cotado(s) para melhor avaliação ou teste, 
antes da definição do julgamento de cada fase deste certame. 

15.5. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo 
sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

15.6. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de 
validade expirado implicará na desclassificação ou inabilitação do licitante, salvo 
se passível de diligência, a critério do pregoeiro, nos termos do item 15.7 abaixo. 

15.7. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados 
válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo se houver disposição legal 
que verse contrariamente. 

15.8. O pregoeiro poderá, no interesse público, sanar falhas meramente formais que 
não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

15.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou 
parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade 
competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por razões de interesse 
público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, 
mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15.10. A participação nesta licitação implica conhecimento e aceitação integral deste 
Edital, seus Anexos e adendos, caso haja, bem como a observância de 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis.  

15.11. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Regulamento, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

15.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar às proponentes o prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas, escoimadas das causas referidas neste item. 

15.13. Por liberalidade, a Comissão também poderá, em paralelo ao site PREDUC, 
disponibilizar documentos no site do Banco do Brasil, desde que a ferramenta 
comporte o tamanho. 

15.14. A contratada deverá adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, 
visando a otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, 
racionalização do uso de substâncias tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem 
e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades pertinentes a 
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execução deste contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis 
descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando for o caso. 

15.15. A contratada deverá adotar, no que couber, procedimentos de descarte de 
materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para 
descarte, que contenham, em sua composição, chumbo, mercúrio e seus 
compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializem ou à 
rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias. Tratamento 
idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e aos frascos ou 
aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados 
e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica. 

15.16. O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central de 
Curitiba, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera 
administrativa. 

16. ANEXOS 
16.1. Integram este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial 
Anexo III - Termo de Declaração 
Anexo IV - Modelo de Procuração 
Anexo V - Declaração de Inexistência de Débitos 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Empresa Optante pelo SIMPLES 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preço 
Anexo VIII – Modelo de Ordem de Compra. 

Curitiba, 08 de novembro de 2024. 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ÓRGÃO: Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO - CNPJ: 02.392.034/0001-02  

PROTOCOLO: 22.999.612-6  

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: Paulo Roberto Falcão 

 
1. OBJETO  
Registro de preços para eventual Aquisição de Materiais de expediente, água mineral, 
materiais descartáveis, papel toalha e papel higiênico, materiais de limpeza, acessórios, 
periféricos, suprimentos de informática e Monitores LCD pelo Paranaeducação. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
O Serviço Social Autônomo Paranaeducação tem por finalidade auxiliar na Gestão do 
Sistema Estadual de Educação, através da assistência institucional, técnico científica, 
administrativa, de infraestrutura em educação, da aplicação de recursos orçamentários 
destinados pelo Governo do Estado, e também da captação e gerenciamento de outros 
recursos de entes públicos e particulares nacionais e internacionais, tendo como 
objetivos: 

I - Suprir, quando solicitado, o Sistema Estadual de Educação de pessoal 
qualificado, em tempo hábil para atender as demandas da Secretaria do Estado da 
Educação – SEED, inclusive, àquelas voltadas à infraestrutura em educação; II - 
Promover ações destinadas ao desenvolvimento do Sistema Estadual de Educação, 
em consonância com as diretrizes programáticas do Governo do Estado; III - 
constituir-se em instrumento de efetivo apoio à gestão do Sistema Estadual de 
Educação, em especial às unidades escolares: IV - Contribuir para a eficiente 
aplicação dos recursos públicos, tanto federais como estaduais e municipais, na 
área da educação, promovendo, para tanto, o aperfeiçoamento dos recursos 
humanos, técnicos, administrativos e financeiros das unidades escolares; 
V - Incentivar as escolas a participarem da formulação de políticas e projetos que 
propiciem transformar cada uma delas em um referencial de excelência, atendendo 
as reivindicações de cada comunidade e respeitando as suas características 
socioeconômicas. 

A aquisição de materiais de consumo de forma consciente e planejada é fundamental 
para as atividades diárias, permitindo a realização de tarefas administrativas e 
operacionais de forma contínua, evitando interrupções. A licitação via registro de preços 
busca por negociações mais vantajosas, além de facilitar a aquisição rápida de materiais 
essenciais, possibilitando a seleção de fornecedores qualificados, garantindo acesso a 
uma variedade de produtos e serviços de qualidade, atendendo melhor às necessidades 
da instituição. O planejamento eficaz das aquisições, ocorre através da previsão da 
demanda de materiais, evitando assim a compra excessiva ou insuficiente. Ainda, o 
processo de registro de preços assegura a conformidade com as normas legais, 
promovendo a transparência e a competitividade nas contratações. 
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Dessa forma, com fundamento no princípio da economicidade e nos que se vinculam o 
RLC/PREDUC - Regulamento de Licitações e Contratos do Paranaeducação propõe-se 
a contratação dos itens abaixo detalhados, cuja estimativa de custo deverá ser ajustada 
e incorporada ao orçamento final.   
 
3. DETALHAMENTO DA AQUISIÇÃO 
Registro de preços para eventual Aquisição de Materiais de expediente, água mineral, 
materiais descartáveis, papel toalha e papel higiênico, materiais de limpeza, acessórios, 
periféricos, suprimentos de informática e Monitores LCD pelo Paranaeducação.  

Estima-se, durante a vigência do contrato, o dispêndio de R$ 227.131,39 (Duzentos e 
vinte e sete mil, cento e trinta e um reais e trinta e nove centavos) no atendimento aos 
requisitos descritos no objeto, considerando ainda que por se tratar de mera estimativa, 
o valor acima não se constitui, em hipótese alguma, compromisso futuro para o PREDUC, 
razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento 
mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do PREDUC, sem 
que isso justifique qualquer indenização ao CONTRATADO. 

3.1. DESCRIÇÃO – ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS 
 

LOTE 1 – MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
 

Valor máximo do lote: R$ 12.979,68 (doze mil, novecentos e setena e nove reais e sessenta e oito centavos) 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR** 
TOTAL 

(R$) 

1 

APOIO PARA PÉS 
Tamanho mínimo aproximado da plataforma: 42 x 29 cm  
Plataforma fabricada em polipropileno de alta resistência  
Inclinação ajustável 
Elevação (altura) mínima do chão 7cm  
Pés emborrachados na área de apoio no chão 
Estrutural em material de alta qualidade (aço ou similar)  
Produto em conformidade com a NR17  
Garantia mínima de 1 (um) ano 

15 UNID 97,72 1.465,80 

2 

BLOCO DE NOTAS 
Adesivas 
Dimensão mínima 3,8 cm x 5,0 cm  
Cor amarelo  
Contendo 100 folhas 
Folha em papel reciclável, adesivo colante que permita a 
recolocação sem danificar papéis ou outras superfícies 
Embalagem com 4 unidades 
Validade indeterminada 

20 UNID 9,39 187,80 

3 

BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 
Dimensão mínima 7,6 cm x 10,2 cm 
Cor amarelo 
Contendo 100 folhas 
Folhas em papel reciclável, adesivo colante que permita a 
recolocação sem danificar papéis ou outras superfícies 

30 UNID 9,15 274,50 
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Embalagem com 1 unidade 
Validade indeterminada 

4 

BORRACHA BRANCA n.º 40  
Cor branca 
Dimensão mínima de 34 mm x 22 mm x 8,5 mm 
Material borracha natural (latex), atóxico, biodegradável  
Material macio e flexível, apaga qualquer graduação de 
grafite sem borrar o papel 
Data de fabricação e prazo de validade  

10 UNID 1,30 13,00 

5 

CAIXA TIPO ARQUIVO MÉDIO 
Em polipropileno para pastas suspensas 
Formato retangular 
Medidas mínimas aproximadas: 27 x 43 x 27 cm (l x p x a)  
Capacidade para 15 a 18 pastas suspensas 
Cor preta 
Acompanha etiqueta organizadora 
Validade indeterminada 
Compatível com a pasta suspensa (item 38)  

15 UNID 78,52 1.177,80 

6 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor azul 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

4 CAIXA 61,33 245,32 

7 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor preta 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

3 CAIXA 59,39 178,17 

8 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor vermelha 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

2 CAIXA 59,53 119,06 

9 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor amarela 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 

3 CAIXA 35,39 106,17 
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Corpo e tampa em material plástico 
Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

10 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor azul 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 
Corpo e tampa em material plástico 
Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

2 CAIXA 35,37 70,74 

11 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor rosa 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 
Corpo e tampa em material plástico 
Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

2 CAIXA 29,70 59,40 

12 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor azul 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID 4,50 22,50 

13 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor preta 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID 4,20 21,00 

14 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor vermelha 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID 4,20 21,00 

15 

CANETINHAS COLORIDAS HIDROGRÁFICAS  
Estojo com 12 canetas 
Cores diversas 
Dimensões mínimas de 140 mm x 130 mm - ponta 5.5 mm 
- traço de 1,5 mm 
Produto não tóxico, lavável, formato oitavado, tampa 
antiasfixiante, embalagem em blister, 
Composição: resina termoplástica, carga à base de água, 
corantes e umectantes, pavio de acetato e ponta de fibra 
de poliéster 
Data de fabricação e o prazo de validade 

30 UNID 9,30 279,00 

16 

CLIPS METÁLICO Nº 3/0  
Tamanho médio 
Caixa com 50 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

2 UNID 3,73 7,46 
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17 

CLIPS METÁLICO Nº 4/0  
Tamanho médio 
Caixa com 50 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

2 UNID 3,65 7,30 

18 

CLIPS METÁLICO Nº 8/0  
Tamanho grande 
Caixa com 25 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

2 UNID 4,07 8,14 

19 

COLA BASTAO 
Embalagem com 40 gramas 
Cor translúcida 
Material que não resseca, lavável, atóxica, sem solventes 
Composição PVA (acetato de polivinila), glicerina, água e 
conservantes 
Aplicação prática em papéis, tecido, fotos, cartolinas, 
feltro, algodão 
Data de fabricação ou lote e o prazo de validade 

10 UNID 11,58 115,80 

20 

CORRETIVO EM FITA 
Fita com correção a seco 
Fita na cor branca com, no mínimo, 5 mm e 5,5 m de 
comprimento 
Ponta com capa protetora 
Produto atóxico e sem cheiro 
Design ergonômico 
Data de fabricação e prazo de validade 
Marca de referência: CIS 

10 UNID 8,47 84,70 

21 

DISPLAY MULTIUSO A4  
Confeccionado em material resistente, durável, atóxico e 
impermeável (PP, PVC ou similar) 
Cor cristal/transparente  
Dimensões mínimas aproximadas: 21 x 30 x 0,5 cm  
Com abas que permitam o deslize com facilidade, 
facilitando o manuseio para remover e inserir papéis  
Com fita dupla face para fixação  
Visualização retrato  
Marca de referencia: MAXCRIL 

10 UNID 39,62 396,20 

22 

ESTILETE LARGO 
Dimensão mínima 152 mm x 18 mm 
Largura lâmina 18mm ou 9,0 (largo) 
Tipo lâmina retrátil 
Tipo fixação encaixe de pressão  
Corpo ergonômico em plástico reforçado, sistema 
deslizante com travas, quebrador de lâmina reforçado  
Atóxico 
Lâmina em aço inox 
Validade indeterminada 

20 UNID 6,34 126,80 

23 

E.V.A. - ESPUMA VINILICA 
Acetinada 
Cores 
Dimensão mínima de 60 cm x 40 cm espessura de 2 mm  
Produto lavável, textura homogênica, atóxica, lisa  

100 UNID 5,13 513,00 
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Embalagem 1 (folha) unidade 
Validade indeterminada 

24 

E.V.A. COM GLITTER 
Espuma vinílica acetinada 
Cores 
Dimensão mínima de 60 cm x 40 cm espessura de 2 mm  
Produto lavável, textura homogênica, atóxica, lisa  
Embalagem 1 (folha) unidade 
Validade indeterminada 

30 UNID 9,10 273,00 

25 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 
Dimensão mínima 12 mm x 30 m 
Cor: translúcido 
Material: fita com dorso de não tecido de fibras de 
poliéster, coberto com adesivo à base de resina/borracha 
sintética de alto tato, (ou adesivo acrílico à base d'agua) 
em ambas as faces. o adesivo deve ser protegido por um 
liner de papel kraft branco, siliconizado em ambas as 
faces 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

10 UNID 9,20 92,00 

26 

FITA ADESIVA GOMADA COM REFORÇO 
Dimensão mínima de 80 mm x 165 m 
Material em papel kraft virgem, cola adesiva vegetal e 
reforço com 3 fios de poliéster 
Validade indeterminada 

5 UNID 27,56 137,80 

27 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 45 MM X 50 M 
Fita adesiva para embalagem 
Tipo Durex 
Dimensão 45 mm x 50 m 
Cor translúcido 
Material em polipropileno biorientado (bopp) translúcido, 
adesivo em resinas e borrachas sintéticas 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID 9,32 46,60 

28 

FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM  
Tipo Durex  
Dimensão 18 mm x 50 m 
Cor translúcido 
Material em polipropileno bi-orientado (bopp) translúcido, 
adesivo em resinas e borrachas sintéticas 
Iindicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID 5,16 25,80 

29 

FITA CREPE PARA EMBALAGEM 
Dimensão 45-50 mm x 50m  
Material em papel crepe saturado coberto com adesivo a 
base de borracha natural e resinas 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID 16,26 81,30 

30 

LÂMINA PARA ESTILETE LARGO  
Dimensão mínima 152 mm x 18 mm 
Largura lâmina 18mm ou 9,0 (largo) 
Tipo lâmina retrátil 
Tipo fixação encaixe de pressão 
Lâmina em aço inox 
Compatível com o estilete ofertado 
Embalagem com 10 unidades 
Validade indeterminada 

2 CAIXA 5,63 11,26 
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31 

LÁPIS GRAFITE PRETO Nº 2 HB  
Dimensão mínima 10mm x 17 cm 
Madeira 100% reflorestada, corpo cor preta, mina 
resistente, com escrita macia, traço escuro, fácil 
apagabilidade, formatos redondo, hexagonal ou 
triangular, grafite cor preta 
Embalagem com 72 unidades  
Validade indeterminada 

2 CAIXA 56,73 113,46 

32 

ORGANIZADOR DE MESA  
Fabricado em poliestireno 
Espessura aproximada de 3 mm  
Alta resistência e durabilidade 
Estável sobre a mesa 
Cor cristal | validade indeterminada 

10 UNID 24,49 244,90 

33 

PAPEL SULFITE A4 
Papel formato A4 
Dimensões 210 x 297 mm 
Gramatura 75g/m²  
100% branco 
Para uso diverso, em impressora laser ou jato de tinta, 
copiadora  
Resma com 500 folhas 
Embalagem com proteção adequada contra umidade  
Validade indeterminada. marcas de referência: CHAMEX, 
REPORT, ou qualidade equivalente. 

100 UNID 31,20 3.120,00 

34 

PASTA PLÁSTICA "L"  
Porta documento 
Formato A4 
Dimensão 220 mm x 305 mm 
Cores cristal e/ou fumê 
Material em polipropileno flexível, resistente e atóxico 
Embalagem com 10 unidades  
Validade indeterminada 

10 UNID 10,49 104,90 

35 

PASTA SUSPENSA  
Material kraft com gramatura mínima de 150 g/m² 
Espessura aproximada 0,25 
Medidas aproximadas: 34x36 cm 
Mínimo 6 (seis) posições para grampo 
Acompanha visor, etiqueta, grampo plástico e hastes 
plásticas removíveis 
Furo central para circulação de ar e visualização de 
documentos 
Embalagem com 10 unidades 
Compatível com a caixa de arquivo (item 5) 

10 UNID 45,58 455,80 

36 

PENDRIVE USB  
Capacidade de 32 GB 
Design compacto  
Compatibilidade USB 
Validade indeterminada 

20 UNID 54,49 1.089,90 

37 

PILHA ALCALINA AA (PEQUENA) 
Tipo: alcalina  
Modelo: AA (pequena) 
Voltagem: 1,5v  
Embalagem contendo 4 unidades 

10 UNID 16,19 161,90 

38 
PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 
Tipo: alcalina  
Modelo: AAA (palito) 

10 UNID 21,45 214,50 

350
11

Inserido ao protocolo 22.999.612-6 por: Danielle Laginski Freire em: 28/11/2024 14:49. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: eb960fac46e07bf51c083536b74ab667.



        

 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
CNPJ: 02.392.034/0001-02 

Avenida Visconde de Guarapuava, 5500   
Batel - CEP: 80.240-010 

Curitiba - Paraná 

 

 

Página 26 de 94 
 

Voltagem: 1,5v  
Embalagem contendo 4 unidades 

39 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor azul 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID 3,55 17,75 

40 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor vermelho 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID 3,55 17,75 

41 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor preto 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID 3,72 18,60 

42 

PISTOLA DE COLA QUENTE 
Tamanho grande - aplicação de bastão com mínimo de 11 
mm  
Bivolt 127v - 220v, acompanha cabo e plug, carcaça e 
gatilho em plástico injetado, ponta com isolante térmico 
Validade indeterminada 

10 UNID 44,29 442,90 

43 

BASTÃO REFIL DE COLA QUENTE (EM SILICONE)  
Pacote com 1kg 
Para pistola grande 
Composição polímeros, resinas e aditivos ou resina de 
EVA e resina taquificante 
Ideal para artesanato em madeira, papelão, papel, 
plástico e tecidos 

10 PCT 51,39 513,90 
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Informar o prazo de validade na embalagem 

44 

RÉGUA PLÁSTICA  
Tamanho 30 cm  
Dimensão mínima dimensão mínima 30 cm x 3mm 
Cor cristal 
Material rígido em poliestireno injetado 
Marcadores de medida na cor preto, com clareza e 
precisão no traçado 
Validade indeterminada 

10 UNID 2,51 25,10 

45 

TESOURA GRANDE COM PONTA 
Dimensão mínima 21 cm (8 ¹/2") 
material com lâmina em aço inoxidável, cabo de 
polipropileno anatômico, resina termoplástica, cabo 
emborrachado, encaixe para quatro dedos, atóxico 
Aplicação multiuso 
Validade indeterminada 
Indicado para uso geral 

20 UNID 13,50 270,00 

TOTAL 1.046,94 12.979,68 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
 

 
LOTE 2 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

 
Valor máximo do lote: R$ 8.250,95 (oito mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR** 
TOTAL 

(R$) 

1 

AÇÚCAR REFINADO DE ORIGEM VEGETAL 
Constituído fundamentalmente por sacorose de cana de 
açúcar 
Tipo refinado 
Aspecto sólido amorfo  
Cor branca 
Composição básica centesimal: concentração de 
sacarose mínima de 99,5%, concentração de glucose e 
frutose máxima de 0,4%, concentração de sais minerais 
máxima de 0,2%, umidade máxima de 0,3%  
Embalagem de 1kg  
Validade mínima de 6 meses 

40 PCT 4,95 198,00 

2 

AÇÚCAR REFINADO SACHÊ DE ORIGEM VEGETAL 
Constituído fundamentalmente por sacorose de cana de 
açúcar 
Tipo refinado 
Aspecto sólido amorfo 
Cor branca 
Composição básica centesimal: concentração de 
sacarose mínima de 99,5%, concentração de glucose e 
frutose máxima de 0,4%, concentração de sais minerais 
máxima de 0,2%, umidade máxima de 0,3% | sachê 
mínimo 5 gr  
Caixa com 1000 unidades  
Validade mínima de 6 (seis) meses 

5 CAIXA 54,53 272,65 

3 ADOÇANTE DIETÉTICO SACHÊ COM STÉVIA, 
SACAROSE OU SUCRALOSE  

5 CAIXA 70,45 352,25 
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Conservadores: ácido benzóico e metilparabeno ou 
outros 
Não contém glúten  
Sachê com no mínimo 5 gr 
Caixa com 1000 unidades 
Validade mínima de 6 meses 

4 

ADOÇANTE LÍQUIDO COM STÉVIA 
Constituído por água, sorbitol, edulcorantes, ciclamato de 
sódio, sacarina sódica e glicosídeos de esteviol 
Conservadores: ácido benzóico e metilparabeno 
Não contém glúten 
Embalagem com no mínimo 60 ml 
Referência: LINEA ou similar  
Validade mínima de 6 meses 

5 UNID 9,01 45,05 

5 

CAFÉ TRADICIONAL 
Torrado e moído 
Grau 7 
Embalagem com 500 gr  
Referência: Damasco ou similar 
Validade mínima de 6 meses 

300 UNID 24,61 7,383,00 

TOTAL 163,55 8.250,95 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
 

 
LOTE 3 – ÁGUA MINERAL 

 
Valor máximo do lote: R$2.044,80 (dois mil, quarenta e quatro reais e oitenta centavos) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR** 
TOTAL 

(R$) 

1 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 
Acondicionada em copo plástico descartável e reciclável, 
lacrado com tampa de alumínio, conteúdo mínimo de 200 
(duzentos) ml, embalado em caixa com 48 (quarenta e 
oito) unidades, validade mínima de 12 (doze) meses a 
partir do envase. 

1.440 UNID 0,72 1.036,80 

2 

ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 
Acondicionada em garrafa pet descartável e reciclável, 
tampa com rosca e lacre, conteúdo mínimo de 500 
(quinhentos) ml, embalado em fardo com 12 (doze) 
unidades, envasada na origem, validade mínima de 06 
(seis) meses a partir do envase. 

720 UNID 1,40 1.008,00 

TOTAL 2,12 2.044,80 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
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LOTE 4 – DESCARTÁVEIS 

 
Valor máximo do lote: R$ 1.220,05 (um mil, duzentos e vinte reais e cinco centavos) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR** 
TOTAL 

(R$) 

1 

COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA  
Pacote com 50 unidades, 
Dimensão mínima 125 mm x 26 mm (cxl) 
Cor cristal ou branca 
Material plástico, atóxico, resistente, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas, rebarbas, sujidade interna ou externa 

10 PCT 8,82 89,20 

2 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL Capacidade para 180 
ml 
Embalagem com 100 unidades 
Cor cristal ou branca 
Confeccionado em polipropileno, atóxico 
Os copos devem ser homogêneos, isento de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas, rebarbas, sujidade interna ou externa. o 
produto deve estar em conformidade com a norma da 
ABNT NBR 14865:2012 

30 UNID 7,35 220,50 

3 

FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ 
Tamanho 103 (1000 ml ou 20 xícaras) 
Dimensões: 2 x 15,4 x 20,5 cm  
100% fibras celulósicas 
Não reutilizável 
Caixa com 30 unidades 
Validade mínima de 6 meses 

100 CAIXA 4,37 437,00 

4 

GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
Fabricado em poliestireno de alta qualidade  
Pigmentos de alta pureza  
Atóxicos 
Cor cristal ou branca 
Comprimento mínimo aproximado: 12 cm 
Pacote com 50 unidades 

15 PCT 7,60 114,00 

5 

MEXEDOR DESCARTÁVEL PARA CAFÉ TIPO COLHER 
Fabricado em poliestireno de alta qualidade 
Pigmentos de alta pureza 
Atóxicos 
Cor cristal ou branca 
Comprimento mínimo aproximado de 7,5 cm 
Pacote com no mínimo 500 unidades 

15 PCT 11,10 166,50 

6 

PLÁSTICO MULTIUSO  
Material plástico próprio para congelar e conservar 
alimentos, atóxico, resistente picotado, translúcido 
Medidas aproximadas: 20 x 35 cm 
Capacidade aproximada: 2 kg  
Rolo com 100 unidades 

5 ROLO 7,13 35,65 

7 
PRATO REDONDO RASO DESCARTÁVEL 
Diâmetro de 15 cm  
Embalagem com 10 unidades 

60 UNID 2,62 157,20 
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Material confeccionado em polipropileno, atóxico, cor 
branca. os pratos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas, rebarbas, sujidade interno 
ou externa. Apresentação/embalagem: a embalagem 
deverá ser plástica, atóxica, lacrada, resistente e íntegra. 
deverá conter os dados de identificação, procedência e 
quantidade 

TOTAL 49,09 1.220,05 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
 

 
LOTE 5 – PAPEL TOALHA E PAPEL HIGIÊNICO 

 
Valor máximo do lote: R$ 9.526,00 (nove mil, quinhentos e vinte e seis reais) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR** 
TOTAL 

(R$) 

1 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
2 dobras 
Dimensões mínimas 21 x 20,5 cm 
Cor branca, alvura mínima de 90% 
Primeira qualidade/ luxo, sem furos 
Macio, absorvente e resistente a umidade (não esfarelar) 
100% de fibras celulósicas virgens, gofrado, isento de 
corpos estranhos ou de pigmentação aparente, neutro / 
sem odor, gramatura mínima: 20 gramas. 
Embalagem com 1.000 folhas sub embaladas em 
fardos individuais envolvidos em plásticos com 200 ou 
250 unidades. lote e data de fabricação. 

200 PCT 21,63 4.326,00 

2 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 
Medindo 10 cm x 30 m 
Cor branca 
Primeira qualidade, extra macio, alto poder de absorção, 
resistente  
100% fibras celulósicas virgens 
Neutro, isento de corpos estranhos ou de pigmentação 
aparente. 
Embalagem: deve conter 4 rolos. 

2.500 ROLO 2,08 5.200,00 

TOTAL 23,71 9.526,00 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
 

 
LOTE 6 – LIMPEZA 

 
Valor máximo do lote: R$ 1.858,55 (um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR ** 
TOTAL 

(R$) 
1 ÁLCOOL EM GEL PARA MÃOS  10 UNID 12,04 120,40 
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Embalagem de 500 ml | 70° INPM antisséptico, 
glicerinado, gel transparente 
Com válvula pump dosadora  
Com odor característico  
A embalagem deve ter composição e porosidade 
adequadas que não permitam a ocorrência de reações 
químicas entre o produto e a embalagem  
Produto deve possuir registro na ANVISA e prazo de 
validade 

2 

SABONETE LÍQUIDO PERFUMADO PARA AS MÃOS 
Fragrância: erva doce 
Embalagem bombona de 5 litros 
Antisséptico, biodegradável 
PH 5,5 - 8,0 
Líquido viscoso 
Não agressivo à pele 
Notificação na ANVISA e prazo de validade 

30 UNID 28,37 851,10 

3 

PANO DESCARTAVEL MULTIUSO 
Cor branco  
Dim. mín. 28 cm x 50 cm x 300 m 
Gramatura mínima 35g/m² (picotado individualmente) 
Tecido de viscose e poliéster, antibactericida e 
descartável 

5 ROLO 133,27 666,35 

4 

ÁLCOOL LÍQUIDO  
Embalagem com 1 litro 
Álcool etílico hidratado 46° INPM 
Líquido límpido, incolor, solúvel em água e solventes 
orgânicos 
Embalagem, cilíndrica de polietileno de alta densidade, 
que resista a altos impactos, tampa que não permita 
vazamentos 
O produto deve possuir registro na ANVISA e prazo de 
validade. 

10 UNID 6,53 65,30 

5 

PANO DE PRATO 
Dimensão min. de 42 cm x 65 cm 
Cor branca 
100% algodão 
Bordas com bainha (costura reforçada) 
Sem estampa 

20 UNID 7,77 155,40 

TOTAL 187,98 1.858,55 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
 

 
LOTE 7 – APOIO MOUSE E TECLADO 

 
Valor máximo do lote: R$ 2.261,40 (dois mil, duzentos e sessenta e um reais e quarenta centavos) 

 

Item DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR ** 
TOTAL 

(R$) 

1 

APOIO DE PUNHO PARA MOUSE (MOUSE PAD)  
Dimensões mínimas 23 cm x 21 cm 
Apoio ergonômico com gel ortopédico, superfície em 
tecido sem ondulações e que permite o deslize suave do 
mouse, base em borracha antideslizante 

30 UNID 29,35 880,50 
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Material resistente que permita a limpeza.  

2 

APOIO DE PUNHO PARA TECLADO  
Dimensões mínimas 60 mm x 450 mm x 25 mm (lxcxa) 
Permite uma posição para punhos e mãos com 
ergonomia, material com espuma flexível de poliuretano, 
superfície em tecido sem ondulações, base em borracha 
antideslizante 
Material resistente que permita a limpeza. 

30 UNID 46,03 1.380,90 

TOTAL 75,38 2.261,40 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
 

 
LOTE 8 – PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA 

 
Valor máximo do lote: R$ 24.531,16 (vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e dezesseis centavos) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR** 
TOTAL 

(R$) 

1 

FILTRO DE LINHA  
Comprimento cabo de força: 1 metro  
Tensão nominal: 100 ~ 240vac (bivolt automático)  
Corrente máxima: 10a  
Potência máxima de operação: 1270w(127v) e 2.200 (220 
v) 
Frequência de rede elétrica: 50 ou 60hz Conexão de 
entrada: plugue 2p + t (nbr 14136) 10a  
Quantidade de tomadas: 5 tomadas 2p + t (nbr 14136) 
10a  
Chave liga/desliga: chave inteligente com indicador 
luminoso de funcionamento 
Tecnologias de proteção: varistor contra surtos de tensão 
Chave inteligente tipo disjuntor (circuit breaker);  
Proteção contra curto-circuito e sobrecarga 
Máxima absorção de energia: 125 jaules 
Dispositivo de proteção contra surtos (dps) 
Dispositivo de desconexão térmica em caso de 
sobreaquecimento; 
Classe de proteção III 
Grau de proteção ip20 invólucro: material com 
características de não propagação e auto-extinção do 
fogo 
Gabinete cor branca, preta ou transparente.  
Garantia mínima: 12 (doze) meses. 
Referência: INTELBRAS, CLAMPER, UPSAI ou 
equivalente. 

20 UNID 49,99 999,80 

2 

FONE DE OUVIDO HEADSET 
Uso geral 
Som estéreo. 
Arco de cabeça ajustável ou dobrável. 
Almofadas com espuma ou couro/corino. 
Microfone ajustável e com cancelamento de ruído 
Controles integrados: controles de volume e mudo 
conexão de áudio: usb 2.0 impedância: min 22 ohms - 
máx. 32 ohms resposta de frequência (headset): 20hz - 
20khz resposta de frequência (microfone): 100hz – 

20 UNID 108,40 2.168,00 
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10khz comprimento do cabo min: 1,8 m  
Compatível com: Windows® 7, 10 ou posterior  
Cor: preto ou grafite ou cinza 
Não deve conter efeitos de led luminosos  
Garantia: 12 (doze) meses.  
Referência: LOGITECH H390, RAPOO H120, 
MICROSOFT 6ID-00012 ou equivalente. 

3 

KIT DE MOUSE COM TECLADO COM FIO  
Teclado ABNT2 USB  
Conexão USB 
Plug and play 
Tipo standard e padrão ABNT2 com teclado numérico 
Cor preta, teclas macias e silenciosas; Suporte reclinável, 
base e suporte com material antideslizante; 
Teclas não devem travar/enroscar ao pressionar na 
extremidade (ex: barra de espaço, tecla enter).  
Led indicador de num lock, caps lock 
Largura mínima: 44 cm profundidade mínima: 12 cm peso 
mínimo: 500g Material resistente a respingos  
Compatibilidade com Windows 7, 10 ou superior 
Mouse com fio óptico 
Conector usb;  
Sensor ótico;  
Resolução mínima: 1000 DPI instalação plug e play;  
Número de botões: 3 (clique esquerdo/direito, clique no 
botão do meio)  
Design anatômico;  
Dimensões mínimas: 110mm x 60mm x 34mm  
Peso mínimo: 70g  
Comprimento cabo mínimo: 180cm 
Cor: preto ou cinza; 
Garantia: 12 (doze) meses.  
Referência: LOGITECH MK120, MICROSOFT DESKTOP 
600, KIT MOUSE TECLADO COM FIO LENOVO 
ESSENTIAL 

50 KIT 143,05 7,152,50 

4 

KIT COM TECLADO E MOUSE ÓTICO SEM FIO. 
Receptor único 2.4ghz usb 
Teclado design resistente a respingos e derramamentos;  
Teclado numérico;  
Suporte inclinável;  
Layout ANBT2  
Cor preta 
Teclas macias e silenciosas; 
Base e suporte reclinável com material antideslizante; 
Teclas de multimídia/programável;  
Teclas não devem travar/enroscar ao pressionar na 
extremidade (ex: barra de espaço, tecla enter). 
Mouse óptico resolução mínima: 1000 DPI com botão 
para rolagem de linha 
Botão de ligar/desligar 
Dimensões mínima: 105mm x 55mm x 34mm  
Kit deve acompanhar as pilhas (com a data de fabricação) 
para mouse e teclado. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses 
Referência: LOGITECH MK235 OU DELL KM5221W ou 
equivalente. 

10 KIT 249,96 2.499,60 

5 WEBCAM FULL HD 1080P  
Detalhes de vídeo: saída de vídeo até 1080p 30fps 

20 UNID 434,53 8.690,60 
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HDR 
Exposição automática 
Proporção de branco automática;  
Anticintilação automática 
Amplo campo de visão de 78°;  
Detalhes de certificação para Microsoft Teams 
DOF: 0,4 - 1,5m; 
Comprimento do fio usb: 1,5 m;  
Saídas: conexão USB-a; 
Sensores: 1920 x 1080, 30fps;  
Tamanho em pixels: 1,4 um x 1,4 um;  
Referência: LOGITECH 100 BRIO, MICROSOFT 8L3- 
00001 OU LENOVO 300 ou equivalente 

6 

ADAPTADOR USB WIFI DE 300 MBPS 
Adaptador usb 2.0 wireless n  
Adaptador wireless usb wifi 300 mbps lan b/g/n 
Frequência: 2.4ghz ism band,  
Velocidade de até 300mbps 
Antena de ganho de 2dbi, compatível com w10 w11, 
compatível com IEEE 802.11n (draft 2.0), IEEE 802.11g, 
IEEE 802.11b, frequência: 2.4ghz ISM band (industrial 
scientific medical),  
Velocidade de até 300mbps 
Canal 1-14 canais seleção de domínio universal) 
Segurança de dador criptografia wep 16/128bit 
Suporta 64/128bit wep, bem como criptografia wpa/wpa2 
e wpa-psk/wpa1-psk, suporta Windows 2000, XP, Vista, 
Win7, Linux sistema operacional 
Interface do host: alta velocidade usb2.0,  
Dois modos de trabalho: infraestrutura e ad-hoc, 
tecnologia cca, com criptografia de segurança sem fio 
fácil, em um click de botão qss, suporta a tecnologia 
móvel sem fio de alta eficiência, perfeitamente compatível 
com dispositivos 802,11b/g/n,  
Itens inclusos: 01 adaptador usb wireless e 01 antena 
2DBI 
Garantia mínima de 6 meses. 

20 UNID 112,50 2.250,00 

7 

DESUMIDIFICADOR DE PAPEL A4 
Bivolt 
Dimensões adequadas para os formatos mais usuais de 
papel: carta, A4, ofício 9 e ofício 2.  
Capacidade mínima: 600 folhas. Garantia mínima de 6 
meses. 

2 UNID 685,33 770,66 

8 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS LASER COM 
SUPORTE  
Permite a leitura de códigos de barras de boletos 
bancários e da chave de acesso de Notas Fiscais 
Eletrônicas (DANFE). 
Indicador de leitura sonoro e luminoso (beep e LED).  
Interface RJ45 Incluso cabo RJ45 macho x USB macho. 
Compatível com o Sistema Operacional Windows. 

2 UNID 195,86 391,72 

TOTAL 1.483,76 24.531,16 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
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LOTE 9 – MONITOR LCD 

 
Valor máximo do lote: R$ 161.940,00 (cento e sessenta e um mil, novecentos e quarenta reais) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

Monitor LCD 
Com dimensão de 21,5 a 23,9 polegadas; 
Tecnologia de iluminação LED Resolução nativa de: 1.3.1 
1.920 x 1.080 pixeis (equivalente a 2,07 M pixeis) OU 
resoluções superiores;  
Luminância de 250 nit ou superior;  
Entradas digitais DisplayPort e HDMI;  
Botões e controles: botão liga/desliga;  
Botões para ajustes de brilho contraste e nitidez, 
independentes ou tipo “JOG” (múltiplas posições para 
emular as funções solicitadas); 
Os controles podem ser auxiliados por recurso de tela 
(OSD); 1.7 Fonte bivolt (127 V e 220 V) com ajuste 
automático de tensão; Pedestal e Gabinete: Pedestal 
nativo com regulagem de inclinação frontal de –2º a +15º;  
Regulagem de altura de 100 mm, ou superior; 
O gabinete deverá possuir em seu corpo o modelo, o 
número de série ou etiqueta de serviço que identifique 
unicamente o equipamento perante o FABRICANTE.  
As informações deverão possibilitar acesso à 
configuração de fábrica, obtenção de drivers atualizados, 
correções de problemas, firmwares e informações de 
garantia do equipamento.  
Certificados e requisito de qualidade: certificação EPEAT 
2019, categoria Silver ou Certificação EPA Energy Star 
8.0 ou superiores; deve estar listado na ferramenta 
eletrônica EPEAT (Electronical Product Environmental 
Assesment Tool – www.epeat.net), caso não possua 
Certificado EPEAT, será aceito o Certificado de 
Rotulagem Ambiental emitido pela ABNT, site 
www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/Produto, 
ou endereço que o venha substituir;  
Em relação à qualidade da tela, a norma ISO 13.406-2 
admite dois pixeis apagados (dead pixels) por um milhão 
de pixeis para monitores de Classe II, norma adotada 
como requisito de qualidade pelos fabricantes de 
monitores domésticos e corporativos; 
Caso o número de pixeis apagados exceda os limites 
estabelecidos pela norma, ensejará solicitação de 
manutenção e, comprovado o defeito, deverá ser trocado 
o equipamento.  
Acessórios: Cabo de força NBR-14.136, sem adaptações; 
Caso seja fonte externa, essa deverá possuir plugue NBR-
14.136, sem adaptações;  
Cabos de vídeo: 1 (um) cabo digital para conexão direta 
DisplayPort para DisplayPort, sem adaptação ou 
conversor de sinal; 
(um) cabo digital para conexão direta HDMI para HDMI, 
sem adaptação ou conversor de sinal; 

200 UNID 809,70 161.940,00 
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Os cabos de força e de vídeo deverão ter no mínimo 1,5 
m de comprimento. 
Garantia, manuais, drivers e acessórios: Apresentar a 
declaração do FABRICANTE que o “part number” de 
garantia será contratado dele e que a garantia será 
prestada por ele;  
O equipamento deverá pertencer a linha corporativa do 
FABRICANTE;  
Fornecer os manuais para instalação e configuração, 
mídias de instalação e softwares que acompanham o 
equipamento, sendo aceito via download do site do 
FABRICANTE;  
Fornecer todos os acessórios do equipamento adquirido, 
previstos nos manuais do produto ofertado e os 
solicitados no edital;  
A CONTRATADA deverá disponibilizar livre acesso ao site 
do FABRICANTE, para download gratuito, todos os 
drivers de dispositivos, BIOS, firmwares e softwares para 
o equipamento ofertado, na versão mais atual, durante o 
período de garantia; Fornecer suporte técnico para 
equipamento ofertado, durante o período de garantia 

 809,70 161.940,00 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 
 

 
LOTE 10 – CARTUCHO DE TONER IMPRESSORA HP 

 
Valor máximo do lote: R$ 2.518,80 (dois mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta centavos) 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR ** 
TOTAL 

(R$) 

1 

CARTUCHO DE TONER PRETO HP 954.  
Toner para impressora HP. 
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas 
Garantia do produto: 12 meses 

5 UNID 241,88 1.209,40 

2 

CARTUCHO DE TONER CIANO HP 954.  
Toner para impressora HP.  
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

5 UNID 251,88 1.259,40 

3 

CARTUCHO DE TONER AMARELO HP 954.  
Toner para impressora HP.  
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

5 UNID 251,88 1.259,40 

4 
CARTUCHO DE TONER MAGENTA HP 954. 
Toner para impressora HP.  5 UNID 251388 1.259,40 
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Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

TOTAL 503,76 2.518,80 

* Quantidade máxima estimada 
** Valor máximo estimado 

3.1.1. OBSERVAÇÕES: 
3.1.1.1. Considerar como “UNIDADE” para fornecimento do(s) produto(s), o contido na 

“DESCRIÇÃO” dos itens. Os itens descritos acima poderão ser solicitados no 
formato de múltiplos conforme padrão de mercado (fardos, caixas, etc). 

3.1.1.2. Os itens dos lotes 02 e 03 deverão ter em suas embalagens material atóxico, 
estarem íntegros, devidamente vedados, com lacre inviolável, ausentes de 
sujidade, pontos amassados, estufados, enferrujados, trincados, aberturas 
indesejáveis, bem como devem apresentar resistência capaz de proteger o 
produto. 

3.1.1.3. Ainda, devem conter rótulos com as informações obrigatórias previstas na 
Resolução – RDC 727/22 (ANVISA/MS), que dispõem sobre: Rotulagem Geral 
de Alimentos e Bebidas Embalados, como: denominação de venda do alimento, 
lista de ingredientes, conteúdo líquido e/ou drenado, identificação do lote, 
prazo de validade, instruções sobre o preparo e uso do alimento, informação 
nutricional e quando necessário registro no órgão competente. O tempo de 
validade mínimo aceitável para todos os produtos é de 06 (seis) meses – 180 
(cento e vinte) dias. Os produtos, requeridos nesta Licitação, devem possuir 
registro no Ministério da Agricultura ou órgão competente de acordo com a 
necessidade, conforme sua origem, exceto os produtos dispensados de 
registro. 

3.1.1.4. Os itens do lote 06, materiais de limpeza, deverão apresentar também no rótulo 
da embalagem ou em etiqueta: informações sobre o produto, dados de 
produção, informações sobre o fabricante, indicações de uso e composição e 
o número do Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC). Deverão estar 
acondicionados em embalagens resistentes que não permitam o vazamento ou 
a exposição dos produtos. 

3.1.1.5. Todos os produtos entregues deverão ser embalados de forma a resguardar a 
integridade dos materiais, apresentando rótulo com a identificação da marca 
do produto, do lote e data de fabricação, da data de validade e das quantidades 
exatas que compõem a embalagem, conforme especificado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sendo que alguns produtos poderão apresentar data 
de validade indeterminada. As embalagens deverão ser resistentes e 
suportarem um empilhamento mínimo de três lastros (camadas) no sentido 
vertical. 
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3.1.1.6. Os itens dos lotes 08 e 09, deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, pelo 
licitante ou fabricante, e deverão contar com o atendimento de garantia e 
suporte em território nacional. 
 

4. LOCAL DE ENTREGA 
4.1. Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO - Av. Visconde de Guarapuava, 

5500 – Batel, Curitiba/PR – CEP: 80240-010. 
 

5. PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1.  O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses 

a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada, no máximo, por até igual 
período, desde que em pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém 
vantajoso, e que seja acordado por ambas as partes. 

5.2. O Contrato terá como início de vigência a data de sua assinatura e será celebrado 
pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado considerando o § 1º do 
artigo 26 do RLC – PREDUC. 

5.3. A empresa deverá efetuar a entrega em até 5 (cinco) dias úteis a partir do 
recebimento do pedido. 

5.4. O Lote 09 “Monitor LCD” a empresa deverá efetuar a entrega em até 20 (vinte) 
dias úteis a partir do recebimento do pedido. 
 

6. PESQUISA DE PREÇO 
6.1. O valor se dará por meio de pesquisa a ser realizada pelo setor competente do 

SSA Paranaeducação. 
6.2. Os preços unitários deverão ser completos, abrangendo, para a regular prestação 

dos serviços, o fornecimento dos insumos, frete e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto da contratação, bem como todos os 
demais elementos que possam contribuir para a composição do custo final da 
prestação dos serviços, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo 
admitido pleito posterior para inclusão de quaisquer despesas. 

6.3. A pesquisa de preços será realizada com no mínimo 3 (três) orçamentos, devendo 
considerar, preferencialmente, fontes diversificadas de preços. 

 
7. PARCELAMENTO DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1. O presente processo será processado pelo MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que 

para a obtenção da Proposta de Preços mais vantajosa o julgamento far-se-á 
vinculado ao atendimento das exigências contidas neste Termo de Referência e 
seus Anexos, sendo arrematante o fornecedor que ofertar o menor preço para o 
LOTE. 

7.2. Ademais, considerando que haverá situações extraordinárias a serem atendidas e 
que a formatação em lote permite ao SSA Paranaeducação realizar tratativas com 
a empresa contratada a depender das necessidades efetivas, conferindo eficiência 
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à contratação, bem como garantir a qualidade e padronização da prestação dos 
serviços. 

7.3. Por essas razões, entende-se que a contratação em lote será mais vantajosa ao 
SSA Paranaeducação. 
 

8. SUSTENTABILIDADE 
8.1. A CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade:  
8.1.1. Promover campanhas e palestras de conscientização visando demonstrar as 

formas de sustentabilidade que podem ser aplicadas pelos empregados em seu 
local de trabalho; 

8.1.2. Realizar um programa interno de treinamento, para redução do consumo de 
energia elétrica, água, combustíveis e de produção de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes; 

8.1.3. Destinar adequadamente as pilhas e baterias utilizadas nos equipamentos ou 
inservíveis do local de trabalho; 

8.1.4. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; Fornecer aos 
empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução de serviços; 

8.1.5. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos 
sólidos. 
 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar, para os fins de habilitação, os seguintes 

documentos: 
9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA / REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. As 

exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista e econômico-
financeira são as usuais, conforme disciplinado no edital. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
10.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da perfeita execução do objeto. 

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 
Termo de Referência: 
10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local pactuados, acompanhado da respectiva 
nota fiscal. 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990). 
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10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo 
de referência, o objeto que não atender as especificações deste termo de 
referência. 

10.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor. 

10.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso. 

10.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao PREDUC. 

10.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.2.8. Comunicar o PREDUC, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.2.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

10.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

10.2.11. Caso seja(m) detectada(s) falha(s) no(s) produto(s) ou em 
componente(s) de mesmo, a empresa deverá realizar a imediata 
substituição. 

10.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto contratado. 
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com as especificações contratuais. 
11.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

comunicando, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção e/ou substituição. 

11.3. Efetuar o pagamento à contratada no valor pactuado, no prazo e forma 
estabelecidos. 

11.4. O PREDUC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação 

da nota fiscal atestada e da comprovação de regularidade com os Fiscos Federal, 
Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado 
da Federação) e municipal, com o FGTS e INSS e negativa de débitos trabalhistas 
(CNDT), observadas as determinações legais. 

12.2. O pagamento a ser efetuado à Contratada, quando couber, estará sujeito às 
retenções na fonte, de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os 
respectivos normativos. 

12.3. Os pagamentos devidos à Contratada restringem-se aos quantitativos de bens e/ou 
serviços efetivamente fornecidos. 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 
constatadas na nota fiscal, na prestação de serviços ou no cumprimento de 
obrigações contratuais. 
 

13.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
13.1. O prazo de execução e vigência para realização dos serviços será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da assinatura do contrato, admitindo prorrogações, nos 
termos da legislação vigente. 
 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão 

ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 
14.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo 

aditivo ao contrato. 
 

15. SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não serão aceitas subcontratações para o fornecimento dos serviços dispostos 

neste termo. 
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16. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato poderá ser aditado, nas hipóteses de acréscimos e supressões que se 

fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, devidamente 
atualizado, nos termos do artigo 30 da resolução PREDUC de nº 006/2023. 

16.2. As alterações contratuais, desde que justificadas e autorizadas pela autoridade 
competente, deverão ser formalizadas por meio de termo de aditivo. 
 

17. DO REAJUSTAMENTO 
17.1. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na 

Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC. 

17.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
17.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila. 
17.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir do último reajuste. 
17.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 

sua assinatura. 
17.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 
 

18. RESPONSABILIZAÇÃO DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
18.1. A responsabilidade pela gestão do contrato caberá à Diretoria Financeira do 

Paranaeducação. 
18.2. A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá a servidor designado pelo 

Paranaeducação. 
18.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do contratante. 
18.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo contratante, que realizará 

a fiscalização, o controle e a avaliação dos equipamentos, bem como aplicará as 
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das 
obrigações contratadas. 
 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o PREDUC, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações 
legais; 
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19.2. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 
infringir a legislação pertinente, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 
a) Advertência, nas hipóteses de fornecimento em desconformidade com as 

especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de 
entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do Contrato. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor por LOTE da proposta, quando a 
adjudicatária não assinar o contrato; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, 
quando a licitante vencedora não cumprir com as obrigações do contrato; 

d) Suspensão temporária de licitar e contratar com a PREDUC. 
19.3.  Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima definidas, será garantido 

o direto de ampla defesa e do contraditório à CONTRATADA. 
 

20. LEGISLAÇÃO APLICADA 
20.1. O Diretor Administrativo e Financeiro que subscreve este Termo atestado que foi 

observado disposto na Resolução nº 006/2023, edição do DIOE 11442 que institui 
o regulamento de Licitações e Contratos do Serviço Social Autônomo 
Paranaeducação - PREDUC 

 
 
 

Curitiba, datado eletronicamente.  
 
Assinado eletronicamente  
     Paulo Roberto Falcão  

Diretor Administrativo e Financeiro - Paranaeducação  
      Decreto de nº 970/2023 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
Ao 
Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO 
Av. Visconde de Guarapuava, 5500 
CURITIBA – PARANÁ 
 
 
 
REF.: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de expediente, água 
mineral, materiais descartáveis, papel toalha e papel higiênico, materiais de limpeza, 
acessórios, periféricos, suprimentos de informática e Monitores LCD pelo 
Paranaeducação. 
 
 
Prezados, 
 
Apresentamos nossa proposta de preço elaborada conforme as especificações contidas 
no Termo de Referência para o (s) Lote (s) nº(s) XXXX, do Pregão Eletrônico nº 19/2024: 
 
 
1. OBJETOS E PROPOSTAS: 

LOTE 1 – MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL 

(R$) 

1 

APOIO PARA PÉS 
Tamanho mínimo aproximado da plataforma: 42 x 29 cm  
Plataforma fabricada em polipropileno de alta resistência  
Inclinação ajustável 
Elevação (altura) mínima do chão 7cm  
Pés emborrachados na área de apoio no chão 
Estrutural em material de alta qualidade (aço ou similar)  
Produto em conformidade com a NR17  
Garantia mínima de 1 (um) ano 

15 UNID   

2 

BLOCO DE NOTAS 
Adesivas 
Dimensão mínima 3,8 cm x 5,0 cm  
Cor amarelo  
Contendo 100 folhas 
Folha em papel reciclável, adesivo colante que permita a 
recolocação sem danificar papéis ou outras superfícies 
Embalagem com 4 unidades 
Validade indeterminada 

20 UNID   

3 

BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 
Dimensão mínima 7,6 cm x 10,2 cm 
Cor amarelo 
Contendo 100 folhas 
Folhas em papel reciclável, adesivo colante que permita a 
recolocação sem danificar papéis ou outras superfícies 
Embalagem com 1 unidade 

30 UNID   
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Validade indeterminada 

4 

BORRACHA BRANCA n.º 40  
Cor branca 
Dimensão mínima de 34 mm x 22 mm x 8,5 mm 
Material borracha natural (latex), atóxico, biodegradável  
Material macio e flexível, apaga qualquer graduação de 
grafite sem borrar o papel 
Data de fabricação e prazo de validade  

10 UNID   

5 

CAIXA TIPO ARQUIVO MÉDIO 
Em polipropileno para pastas suspensas 
Formato retangular 
Medidas mínimas aproximadas: 27 x 43 x 27 cm (l x p x a)  
Capacidade para 15 a 18 pastas suspensas 
Cor preta 
Acompanha etiqueta organizadora 
Validade indeterminada 
Compatível com a pasta suspensa (item 38)  

15 UNID   

6 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor azul 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

4 CAIXA   

7 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor preta 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

3 CAIXA   

8 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor vermelha 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

2 CAIXA   

9 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor amarela 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 
Corpo e tampa em material plástico 

3 CAIXA   
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Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

10 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor azul 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 
Corpo e tampa em material plástico 
Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

2 CAIXA   

11 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor rosa 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 
Corpo e tampa em material plástico 
Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

2 CAIXA   

12 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor azul 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID   

13 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor preta 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID   

14 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor vermelha 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID   

15 

CANETINHAS COLORIDAS HIDROGRÁFICAS  
Estojo com 12 canetas 
Cores diversas 
Dimensões mínimas de 140 mm x 130 mm - ponta 5.5 mm 
- traço de 1,5 mm 
Produto não tóxico, lavável, formato oitavado, tampa 
antiasfixiante, embalagem em blister, 
Composição: resina termoplástica, carga à base de água, 
corantes e umectantes, pavio de acetato e ponta de fibra 
de poliéster 
Data de fabricação e o prazo de validade 

30 UNID   

16 

CLIPS METÁLICO Nº 3/0  
Tamanho médio 
Caixa com 50 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

2 UNID   

17 CLIPS METÁLICO Nº 4/0  2 UNID   
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Tamanho médio 
Caixa com 50 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

18 

CLIPS METÁLICO Nº 8/0  
Tamanho grande 
Caixa com 25 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

2 UNID   

19 

COLA BASTAO 
Embalagem com 40 gramas 
Cor translúcida 
Material que não resseca, lavável, atóxica, sem solventes 
Composição PVA (acetato de polivinila), glicerina, água e 
conservantes 
Aplicação prática em papéis, tecido, fotos, cartolinas, 
feltro, algodão 
Data de fabricação ou lote e o prazo de validade 

10 UNID   

20 

CORRETIVO EM FITA 
Fita com correção a seco 
Fita na cor branca com, no mínimo, 5 mm e 5,5 m de 
comprimento 
Ponta com capa protetora 
Produto atóxico e sem cheiro 
Design ergonômico 
Data de fabricação e prazo de validade 
Marca de referência: CIS 

10 UNID   

21 

DISPLAY MULTIUSO A4  
Confeccionado em material resistente, durável, atóxico e 
impermeável (PP, PVC ou similar) 
Cor cristal/transparente  
Dimensões mínimas aproximadas: 21 x 30 x 0,5 cm  
Com abas que permitam o deslize com facilidade, 
facilitando o manuseio para remover e inserir papéis  
Com fita dupla face para fixação  
Visualização retrato  
Marca de referencia: MAXCRIL 

10 UNID   

22 

ESTILETE LARGO 
Dimensão mínima 152 mm x 18 mm 
Largura lâmina 18mm ou 9,0 (largo) 
Tipo lâmina retrátil 
Tipo fixação encaixe de pressão  
Corpo ergonômico em plástico reforçado, sistema 
deslizante com travas, quebrador de lâmina reforçado  
Atóxico 
Lâmina em aço inox 
Validade indeterminada 

20 UNID   

23 

E.V.A. - ESPUMA VINILICA 
Acetinada 
Cores 
Dimensão mínima de 60 cm x 40 cm espessura de 2 mm  
Produto lavável, textura homogênica, atóxica, lisa  
Embalagem 1 (folha) unidade 

100 UNID   

372
11
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Validade indeterminada 

24 

E.V.A. COM GLITTER 
Espuma vinílica acetinada 
Cores 
Dimensão mínima de 60 cm x 40 cm espessura de 2 mm  
Produto lavável, textura homogênica, atóxica, lisa  
Embalagem 1 (folha) unidade 
Validade indeterminada 

30 UNID   

25 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 
Dimensão mínima 12 mm x 30 m 
Cor: translúcido 
Material: fita com dorso de não tecido de fibras de 
poliéster, coberto com adesivo à base de resina/borracha 
sintética de alto tato, (ou adesivo acrílico à base d'agua) 
em ambas as faces. o adesivo deve ser protegido por um 
liner de papel kraft branco, siliconizado em ambas as 
faces 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

10 UNID   

26 

FITA ADESIVA GOMADA COM REFORÇO 
Dimensão mínima de 80 mm x 165 m 
Material em papel kraft virgem, cola adesiva vegetal e 
reforço com 3 fios de poliéster 
Validade indeterminada 

5 UNID   

27 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 45 MM X 50 M 
Fita adesiva para embalagem 
Tipo Durex 
Dimensão 45 mm x 50 m 
Cor translúcido 
Material em polipropileno biorientado (bopp) translúcido, 
adesivo em resinas e borrachas sintéticas 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID   

28 

FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM  
Tipo Durex  
Dimensão 18 mm x 50 m 
Cor translúcido 
Material em polipropileno bi-orientado (bopp) translúcido, 
adesivo em resinas e borrachas sintéticas 
Iindicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID   

29 

FITA CREPE PARA EMBALAGEM 
Dimensão 45-50 mm x 50m  
Material em papel crepe saturado coberto com adesivo a 
base de borracha natural e resinas 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID   

30 

LÂMINA PARA ESTILETE LARGO  
Dimensão mínima 152 mm x 18 mm 
Largura lâmina 18mm ou 9,0 (largo) 
Tipo lâmina retrátil 
Tipo fixação encaixe de pressão 
Lâmina em aço inox 
Compatível com o estilete ofertado 
Embalagem com 10 unidades 
Validade indeterminada 

2 CAIXA   

31 LÁPIS GRAFITE PRETO Nº 2 HB  2 CAIXA   

373
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Dimensão mínima 10mm x 17 cm 
Madeira 100% reflorestada, corpo cor preta, mina 
resistente, com escrita macia, traço escuro, fácil 
apagabilidade, formatos redondo, hexagonal ou 
triangular, grafite cor preta 
Embalagem com 72 unidades  
Validade indeterminada 

32 

ORGANIZADOR DE MESA  
Fabricado em poliestireno 
Espessura aproximada de 3 mm  
Alta resistência e durabilidade 
Estável sobre a mesa 
Cor cristal | validade indeterminada 

10 UNID   

33 

PAPEL SULFITE A4 
Papel formato A4 
Dimensões 210 x 297 mm 
Gramatura 75g/m²  
100% branco 
Para uso diverso, em impressora laser ou jato de tinta, 
copiadora  
Resma com 500 folhas 
Embalagem com proteção adequada contra umidade  
Validade indeterminada. marcas de referência: CHAMEX, 
REPORT, ou qualidade equivalente. 

100 UNID   

34 

PASTA PLÁSTICA "L"  
Porta documento 
Formato A4 
Dimensão 220 mm x 305 mm 
Cores cristal e/ou fumê 
Material em polipropileno flexível, resistente e atóxico 
Embalagem com 10 unidades  
Validade indeterminada 

10 UNID   

35 

PASTA SUSPENSA  
Material kraft com gramatura mínima de 150 g/m² 
Espessura aproximada 0,25 
Medidas aproximadas: 34x36 cm 
Mínimo 6 (seis) posições para grampo 
Acompanha visor, etiqueta, grampo plástico e hastes 
plásticas removíveis 
Furo central para circulação de ar e visualização de 
documentos 
Embalagem com 10 unidades 
Compatível com a caixa de arquivo (item 5) 

10 UNID   

36 

PENDRIVE USB  
Capacidade de 32 GB 
Design compacto  
Compatibilidade USB 
Validade indeterminada 

20 UNID   

37 

PILHA ALCALINA AA (PEQUENA) 
Tipo: alcalina  
Modelo: AA (pequena) 
Voltagem: 1,5v  
Embalagem contendo 4 unidades 

10 UNID   

38 

PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 
Tipo: alcalina  
Modelo: AAA (palito) 
Voltagem: 1,5v  

10 UNID   

374
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Embalagem contendo 4 unidades 

39 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor azul 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID   

40 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor vermelho 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID   

41 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor preto 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID   

42 

PISTOLA DE COLA QUENTE 
Tamanho grande - aplicação de bastão com mínimo de 11 
mm  
Bivolt 127v - 220v, acompanha cabo e plug, carcaça e 
gatilho em plástico injetado, ponta com isolante térmico 
Validade indeterminada 

10 UNID   

43 

BASTÃO REFIL DE COLA QUENTE (EM SILICONE)  
Pacote com 1kg 
Para pistola grande 
Composição polímeros, resinas e aditivos ou resina de 
EVA e resina taquificante 
Ideal para artesanato em madeira, papelão, papel, 
plástico e tecidos 
Informar o prazo de validade na embalagem 

10 PCT   

375
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44 

RÉGUA PLÁSTICA  
Tamanho 30 cm  
Dimensão mínima dimensão mínima 30 cm x 3mm 
Cor cristal 
Material rígido em poliestireno injetado 
Marcadores de medida na cor preto, com clareza e 
precisão no traçado 
Validade indeterminada 

10 UNID   

45 

TESOURA GRANDE COM PONTA 
Dimensão mínima 21 cm (8 ¹/2") 
material com lâmina em aço inoxidável, cabo de 
polipropileno anatômico, resina termoplástica, cabo 
emborrachado, encaixe para quatro dedos, atóxico 
Aplicação multiuso 
Validade indeterminada 
Indicado para uso geral 

20 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 2 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

AÇÚCAR REFINADO DE ORIGEM VEGETAL 
Constituído fundamentalmente por sacorose de cana de 
açúcar 
Tipo refinado 
Aspecto sólido amorfo  
Cor branca 
Composição básica centesimal: concentração de 
sacarose mínima de 99,5%, concentração de glucose e 
frutose máxima de 0,4%, concentração de sais minerais 
máxima de 0,2%, umidade máxima de 0,3%  
Embalagem de 1kg  
Validade mínima de 6 meses 

40 PCT   

2 

AÇÚCAR REFINADO SACHÊ DE ORIGEM VEGETAL 
Constituído fundamentalmente por sacorose de cana de 
açúcar 
Tipo refinado 
Aspecto sólido amorfo 
Cor branca 
Composição básica centesimal: concentração de 
sacarose mínima de 99,5%, concentração de glucose e 
frutose máxima de 0,4%, concentração de sais minerais 
máxima de 0,2%, umidade máxima de 0,3% | sachê 
mínimo 5 gr  
Caixa com 1000 unidades  
Validade mínima de 6 (seis) meses 

5 CAIXA   

3 

ADOÇANTE DIETÉTICO SACHÊ COM STÉVIA, 
SACAROSE OU SUCRALOSE  
Conservadores: ácido benzóico e metilparabeno ou 
outros 
Não contém glúten  
Sachê com no mínimo 5 gr 
Caixa com 1000 unidades 

5 CAIXA   

376
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Validade mínima de 6 meses 

4 

ADOÇANTE LÍQUIDO COM STÉVIA 
Constituído por água, sorbitol, edulcorantes, ciclamato de 
sódio, sacarina sódica e glicosídeos de esteviol 
Conservadores: ácido benzóico e metilparabeno 
Não contém glúten 
Embalagem com no mínimo 60 ml 
Referência: LINEA ou similar  
Validade mínima de 6 meses 

5 UNID   

5 

CAFÉ TRADICIONAL 
Torrado e moído 
Grau 7 
Embalagem com 500 gr  
Referência: Damasco ou similar 
Validade mínima de 6 meses 

300 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 3 – ÁGUA MINERAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 
Acondicionada em copo plástico descartável e reciclável, 
lacrado com tampa de alumínio, conteúdo mínimo de 200 
(duzentos) ml, embalado em caixa com 48 (quarenta e 
oito) unidades, validade mínima de 12 (doze) meses a 
partir do envase. 

1.440 UNID   

2 

ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 
Acondicionada em garrafa pet descartável e reciclável, 
tampa com rosca e lacre, conteúdo mínimo de 500 
(quinhentos) ml, embalado em fardo com 12 (doze) 
unidades, envasada na origem, validade mínima de 06 
(seis) meses a partir do envase. 

720 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 4 – DESCARTÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA  
Pacote com 50 unidades, 
Dimensão mínima 125 mm x 26 mm (cxl) 
Cor cristal ou branca 
Material plástico, atóxico, resistente, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas, rebarbas, sujidade interna ou externa 

10 PCT   

2 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL Capacidade para 180 
ml 
Embalagem com 100 unidades 
Cor cristal ou branca 

30 UNID   

377
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Confeccionado em polipropileno, atóxico 
Os copos devem ser homogêneos, isento de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas, rebarbas, sujidade interna ou externa. o 
produto deve estar em conformidade com a norma da 
ABNT NBR 14865:2012 

3 

FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ 
Tamanho 103 (1000 ml ou 20 xícaras) 
Dimensões: 2 x 15,4 x 20,5 cm  
100% fibras celulósicas 
Não reutilizável 
Caixa com 30 unidades 
Validade mínima de 6 meses 

100 CAIXA   

4 

GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
Fabricado em poliestireno de alta qualidade  
Pigmentos de alta pureza  
Atóxicos 
Cor cristal ou branca 
Comprimento mínimo aproximado: 12 cm 
Pacote com 50 unidades 

15 PCT   

5 

MEXEDOR DESCARTÁVEL PARA CAFÉ TIPO COLHER 
Fabricado em poliestireno de alta qualidade 
Pigmentos de alta pureza 
Atóxicos 
Cor cristal ou branca 
Comprimento mínimo aproximado de 7,5 cm 
Pacote com no mínimo 500 unidades 

15 PCT   

6 

PLÁSTICO MULTIUSO  
Material plástico próprio para congelar e conservar 
alimentos, atóxico, resistente picotado, translúcido 
Medidas aproximadas: 20 x 35 cm 
Capacidade aproximada: 2 kg  
Rolo com 100 unidades 

5 ROLO   

7 

PRATO REDONDO RASO DESCARTÁVEL 
Diâmetro de 15 cm  
Embalagem com 10 unidades 
Material confeccionado em polipropileno, atóxico, cor 
branca. os pratos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas, rebarbas, sujidade interno 
ou externa. Apresentação/embalagem: a embalagem 
deverá ser plástica, atóxica, lacrada, resistente e íntegra. 
deverá conter os dados de identificação, procedência e 
quantidade 

60 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 5 – PAPEL TOALHA E PAPEL HIGIÊNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
2 dobras 
Dimensões mínimas 21 x 20,5 cm 
Cor branca, alvura mínima de 90% 

200 PCT   

378
11
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Primeira qualidade/ luxo, sem furos 
Macio, absorvente e resistente a umidade (não esfarelar) 
100% de fibras celulósicas virgens, gofrado, isento de 
corpos estranhos ou de pigmentação aparente, neutro / 
sem odor, gramatura mínima: 20 gramas. 
Embalagem com 1.000 folhas sub embaladas em 
fardos individuais envolvidos em plásticos com 200 ou 
250 unidades. lote e data de fabricação. 

2 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 
Medindo 10 cm x 30 m 
Cor branca 
Primeira qualidade, extra macio, alto poder de absorção, 
resistente  
100% fibras celulósicas virgens 
Neutro, isento de corpos estranhos ou de pigmentação 
aparente. 
Embalagem: deve conter 4 rolos. 

2.500 ROLO   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 6 – LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

ÁLCOOL EM GEL PARA MÃOS  
Embalagem de 500 ml | 70° INPM antisséptico, 
glicerinado, gel transparente 
Com válvula pump dosadora  
Com odor característico  
A embalagem deve ter composição e porosidade 
adequadas que não permitam a ocorrência de reações 
químicas entre o produto e a embalagem  
Produto deve possuir registro na ANVISA e prazo de 
validade 

10 UNID   

2 

SABONETE LÍQUIDO PERFUMADO PARA AS MÃOS 
Fragrância: erva doce 
Embalagem bombona de 5 litros 
Antisséptico, biodegradável 
PH 5,5 - 8,0 
Líquido viscoso 
Não agressivo à pele 
Notificação na ANVISA e prazo de validade 

30 UNID   

3 

PANO DESCARTAVEL MULTIUSO 
Cor branco  
Dim. mín. 28 cm x 50 cm x 300 m 
Gramatura mínima 35g/m² (picotado individualmente) 
Tecido de viscose e poliéster, antibactericida e 
descartável 

5 ROLO   

4 

ÁLCOOL LÍQUIDO  
Embalagem com 1 litro 
Álcool etílico hidratado 46° INPM 
Líquido límpido, incolor, solúvel em água e solventes 
orgânicos 

10 UNID   

379
11
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Embalagem, cilíndrica de polietileno de alta densidade, 
que resista a altos impactos, tampa que não permita 
vazamentos 
O produto deve possuir registro na ANVISA e prazo de 
validade. 

5 

PANO DE PRATO 
Dimensão min. de 42 cm x 65 cm 
Cor branca 
100% algodão 
Bordas com bainha (costura reforçada) 
Sem estampa 

20 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 7 – APOIO MOUSE E TECLADO 

Item DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

APOIO DE PUNHO PARA MOUSE (MOUSE PAD)  
Dimensões mínimas 23 cm x 21 cm 
Apoio ergonômico com gel ortopédico, superfície em 
tecido sem ondulações e que permite o deslize suave do 
mouse, base em borracha antideslizante 
Material resistente que permita a limpeza.  

30 UNID   

2 

APOIO DE PUNHO PARA TECLADO  
Dimensões mínimas 60 mm x 450 mm x 25 mm (lxcxa) 
Permite uma posição para punhos e mãos com 
ergonomia, material com espuma flexível de poliuretano, 
superfície em tecido sem ondulações, base em borracha 
antideslizante 
Material resistente que permita a limpeza. 

30 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 8 – PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

FILTRO DE LINHA  
Comprimento cabo de força: 1 metro  
Tensão nominal: 100 ~ 240vac (bivolt automático)  
Corrente máxima: 10a  
Potência máxima de operação: 1270w(127v) e 2.200 (220 
v) 
Frequência de rede elétrica: 50 ou 60hz Conexão de 
entrada: plugue 2p + t (nbr 14136) 10a  
Quantidade de tomadas: 5 tomadas 2p + t (nbr 14136) 
10a  
Chave liga/desliga: chave inteligente com indicador 
luminoso de funcionamento 
Tecnologias de proteção: varistor contra surtos de tensão 
Chave inteligente tipo disjuntor (circuit breaker);  
Proteção contra curto-circuito e sobrecarga 

20 UNID   
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Máxima absorção de energia: 125 jaules 
Dispositivo de proteção contra surtos (dps) 
Dispositivo de desconexão térmica em caso de 
sobreaquecimento; 
Classe de proteção III 
Grau de proteção IP20 invólucro: material com 
características de não propagação e auto-extinção do 
fogo 
Gabinete cor branca, preta ou transparente.  
Garantia mínima: 12 (doze) meses. 
Referência: INTELBRAS, CLAMPER, UPSAI ou 
equivalente. 

2 

FONE DE OUVIDO HEADSET 
Uso geral 
Som estéreo. 
Arco de cabeça ajustável ou dobrável. 
Almofadas com espuma ou couro/corino. 
Microfone ajustável e com cancelamento de ruído 
Controles integrados: controles de volume e mudo 
conexão de áudio: usb 2.0 impedância: min 22 ohms - 
máx. 32 ohms resposta de frequência (headset): 20hz - 
20khz resposta de frequência (microfone): 100hz – 
10khz comprimento do cabo min: 1,8 m  
Compatível com: Windows® 7, 10 ou posterior  
Cor: preto ou grafite ou cinza 
Não deve conter efeitos de led luminosos  
Garantia: 12 (doze) meses.  
Referência: LOGITECH H390, RAPOO H120, 
MICROSOFT 6ID-00012 ou equivalente. 

20 UNID   

3 

KIT DE MOUSE COM TECLADO COM FIO  
Teclado ABNT2 USB  
Conexão USB 
Plug and play 
Tipo standard e padrão ABNT2 com teclado numérico 
Cor preta, teclas macias e silenciosas; Suporte reclinável, 
base e suporte com material antideslizante; 
Teclas não devem travar/enroscar ao pressionar na 
extremidade (ex: barra de espaço, tecla enter).  
Led indicador de num lock, caps lock 
Largura mínima: 44 cm profundidade mínima: 12 cm peso 
mínimo: 500g Material resistente a respingos  
Compatibilidade com Windows 7, 10 ou superior 
Mouse com fio óptico 
Conector usb;  
Sensor ótico;  
Resolução mínima: 1000 DPI instalação plug e play;  
Número de botões: 3 (clique esquerdo/direito, clique no 
botão do meio)  
Design anatômico;  
Dimensões mínimas: 110mm x 60mm x 34mm  
Peso mínimo: 70g  
Comprimento cabo mínimo: 180cm 
Cor: preto ou cinza; 
Garantia: 12 (doze) meses.  
Referência: LOGITECH MK120, MICROSOFT DESKTOP 
600, KIT MOUSE TECLADO COM FIO LENOVO 
ESSENTIAL 

50 KIT   

4 KIT COM TECLADO E MOUSE ÓTICO SEM FIO. 10 KIT   
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Receptor único 2.4ghz usb 
Teclado design resistente a respingos e derramamentos;  
Teclado numérico;  
Suporte inclinável;  
Layout ANBT2  
Cor preta 
Teclas macias e silenciosas; 
Base e suporte reclinável com material antideslizante; 
Teclas de multimídia/programável;  
Teclas não devem travar/enroscar ao pressionar na 
extremidade (ex: barra de espaço, tecla enter). 
Mouse óptico resolução mínima: 1000 DPI com botão 
para rolagem de linha 
Botão de ligar/desligar 
Dimensões mínima: 105mm x 55mm x 34mm  
Kit deve acompanhar as pilhas (com a data de fabricação) 
para mouse e teclado. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses 
Referência: LOGITECH MK235 OU DELL KM5221W ou 
equivalente. 

5 

WEBCAM FULL HD 1080P  
Detalhes de vídeo: saída de vídeo até 1080p 30fps 
HDR 
Exposição automática 
Proporção de branco automática;  
Anticintilação automática 
Amplo campo de visão de 78°;  
Detalhes de certificação para Microsoft Teams 
DOF: 0,4 - 1,5m; 
Comprimento do fio usb: 1,5 m;  
Saídas: conexão USB-a; 
Sensores: 1920 x 1080, 30fps;  
Tamanho em pixels: 1,4 um x 1,4 um;  
Referência: LOGITECH 100 BRIO, MICROSOFT 8L3- 
00001 OU LENOVO 300 ou equivalente 

20 UNID   

6 

ADAPTADOR USB WIFI DE 300 MBPS 
Adaptador usb 2.0 wireless n  
Adaptador wireless usb wifi 300 mbps lan b/g/n 
Frequência: 2.4ghz ism band,  
Velocidade de até 300mbps 
Antena de ganho de 2dbi, compatível com w10 w11, 
compatível com IEEE 802.11n (draft 2.0), IEEE 802.11g, 
IEEE 802.11b, frequência: 2.4ghz ISM band (industrial 
scientific medical),  
Velocidade de até 300mbps 
Canal 1-14 canais seleção de domínio universal) 
Segurança de dador criptografia wep 16/128bit 
Suporta 64/128bit wep, bem como criptografia wpa/wpa2 
e wpa-psk/wpa1-psk, suporta windows 2000, XP, Vista, 
Win7, Linux sistema operacional 
Interface do host: alta velocidade usb2.0,  
Dois modos de trabalho: infraestrutura e ad-hoc, 
tecnologia cca, com criptografia de segurança sem fio 
fácil, em um click de botão qss, suporta a tecnologia 
móvel sem fio de alta eficiência, perfeitamente compatível 
com dispositivos 802,11b/g/n,  
Itens inclusos: 01 adaptador usb wireless e 01 antena 
2DBI 

20 UNID   

382
11

Inserido ao protocolo 22.999.612-6 por: Danielle Laginski Freire em: 28/11/2024 14:49. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: eb960fac46e07bf51c083536b74ab667.



        

 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
CNPJ: 02.392.034/0001-02 

Avenida Visconde de Guarapuava, 5500   
Batel - CEP: 80.240-010 

Curitiba - Paraná 

 

 

Página 58 de 94 
 

Garantia mínima de 6 meses. 

7 

DESUMIDIFICADOR DE PAPEL A4 
Bivolt 
Dimensões adequadas para os formatos mais usuais de 
papel: carta, A4, ofício 9 e ofício 2.  
Capacidade mínima: 600 folhas. Garantia mínima de 6 
meses. 

2 UNID   

8 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS LASER COM 
SUPORTE  
Permite a leitura de códigos de barras de boletos 
bancários e da chave de acesso de Notas Fiscais 
Eletrônicas (DANFE). 
Indicador de leitura sonoro e luminoso (beep e LED).  
Interface RJ45 Incluso cabo RJ45 macho x USB macho. 
Compatível com o Sistema Operacional Windows. 

2 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 
 

LOTE 9 – MONITOR LCD 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

Monitor LCD 
Com dimensão de 21,5 a 23,9 polegadas; 
Tecnologia de iluminação LED Resolução nativa de: 1.3.1 
1.920 x 1.080 pixeis (equivalente a 2,07 M pixeis) OU 
resoluções superiores;  
Luminância de 250 nit ou superior;  
Entradas digitais DisplayPort e HDMI;  
Botões e controles: botão liga/desliga;  
Botões para ajustes de brilho contraste e nitidez, 
independentes ou tipo “JOG” (múltiplas posições para 
emular as funções solicitadas); 
Os controles podem ser auxiliados por recurso de tela 
(OSD); 1.7 Fonte bivolt (127 V e 220 V) com ajuste 
automático de tensão; Pedestal e Gabinete: Pedestal 
nativo com regulagem de inclinação frontal de –2º a +15º;  
Regulagem de altura de 100 mm, ou superior; 
O gabinete deverá possuir em seu corpo o modelo, o 
número de série ou etiqueta de serviço que identifique 
unicamente o equipamento perante o FABRICANTE.  
As informações deverão possibilitar acesso à 
configuração de fábrica, obtenção de drivers atualizados, 
correções de problemas, firmwares e informações de 
garantia do equipamento.  
Certificados e requisito de qualidade: certificação EPEAT 
2019, categoria Silver ou Certificação EPA Energy Star 
8.0 ou superiores; deve estar listado na ferramenta 
eletrônica EPEAT (Electronical Product Environmental 
Assesment Tool – www.epeat.net), caso não possua 
Certificado EPEAT, será aceito o Certificado de 
Rotulagem Ambiental emitido pela ABNT, site 
www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/Produto, 
ou endereço que o venha substituir;  

200 UNID   
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Em relação à qualidade da tela, a norma ISO 13.406-2 
admite dois pixeis apagados (dead pixels) por um milhão 
de pixeis para monitores de Classe II, norma adotada 
como requisito de qualidade pelos fabricantes de 
monitores domésticos e corporativos; 
Caso o número de pixeis apagados exceda os limites 
estabelecidos pela norma, ensejará solicitação de 
manutenção e, comprovado o defeito, deverá ser trocado 
o equipamento.  
Acessórios: Cabo de força NBR-14.136, sem adaptações; 
Caso seja fonte externa, essa deverá possuir plugue NBR-
14.136, sem adaptações;  
Cabos de vídeo: 1 (um) cabo digital para conexão direta 
DisplayPort para DisplayPort, sem adaptação ou 
conversor de sinal; 
(um) cabo digital para conexão direta HDMI para HDMI, 
sem adaptação ou conversor de sinal; 
Os cabos de força e de vídeo deverão ter no mínimo 1,5 
m de comprimento. 
Garantia, manuais, drivers e acessórios: Apresentar a 
declaração do FABRICANTE que o “part number” de 
garantia será contratado dele e que a garantia será 
prestada por ele;  
O equipamento deverá pertencer a linha corporativa do 
FABRICANTE;  
Fornecer os manuais para instalação e configuração, 
mídias de instalação e softwares que acompanham o 
equipamento, sendo aceito via download do site do 
FABRICANTE;  
Fornecer todos os acessórios do equipamento adquirido, 
previstos nos manuais do produto ofertado e os 
solicitados no edital;  
A CONTRATADA deverá disponibilizar livre acesso ao site 
do FABRICANTE, para download gratuito, todos os 
drivers de dispositivos, BIOS, firmwares e softwares para 
o equipamento ofertado, na versão mais atual, durante o 
período de garantia; Fornecer suporte técnico para 
equipamento ofertado, durante o período de garantia 

   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 10 – CARTUCHO DE TONER IMPRESSORA HP 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

CARTUCHO DE TONER PRETO HP 954.  
Toner para impressora HP. 
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas 
Garantia do produto: 12 meses 

5 UNID   

2 CARTUCHO DE TONER CIANO HP 954.  
Toner para impressora HP.  5 UNID   
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Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

3 

CARTUCHO DE TONER AMARELO HP 954.  
Toner para impressora HP.  
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

5 UNID   

4 

CARTUCHO DE TONER MAGENTA HP 954. 
Toner para impressora HP.  
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

5 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
2. Valor global da (s) proposta (s): R$ XXXX,XXX (xxxxxxxxxxxx). 

3. A solicitação será sob demanda, conforme a necessidade do PREDUC. As 
quantidades estimadas constituem-se em previsão, não estando o PREDUC 
obrigado a realizá-las e não cabendo a empresa arrematante o direito de 
pleitear qualquer tipo de indenização. 

4. Nos preços ofertados nessa proposta, estão inclusos todos os impostos e taxas, 
diretos e/ou indiretos, exigidos para o objeto, bem como, todas as obrigações 
fiscais, tributárias, previdenciárias e encargos sociais, fornecimento, instalação e 
manutenção dos equipamentos necessários, NÃO cabendo ao PREDUC o 
pagamento de nenhum ônus, além dos que foram ofertados nessa proposta. 

5. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

6. Regime tributário da empresa: (simples, lucro presumido ou lucro real). 

7. Forma de Pagamento: de acordo com o estabelecido no Edital. 

8. Identificação do proponente: 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Razão social: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ/MF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contato: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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9. A presente proposta foi elaborada com estrita observância às exigências contidas 
no Termo de Referência e seus respectivos anexos, o qual nos comprometemos 
a cumprir integralmente. 

 
 

Cidade, XX de XX de 2024. 
 
 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Representante Legal da Contratada 
  

386
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ANEXO III – TERMO DE DECLARAÇÃO 

 

Ao  
Serviço Social Autônomo Paranaeducação 
Curitiba/PR. 
 

 

 
REF.: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de expediente, água 
mineral, materiais descartáveis, papel toalha e papel higiênico, materiais de limpeza, 
acessórios, periféricos, suprimentos de informática e Monitores LCD pelo 
Paranaeducação. 
 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxx,  Inscrição 
Estadual nº xxxxx, com sede na Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxx nº xxxxx, bairro: 
xxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxx/UF xx, CEP: xxxxxxxx, Telefone: (xxx) 
xxxxxxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
xxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxx, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da Lei, 
que: 
 

I. Examinou cuidadosamente o edital, inteirou-se de todos os seus detalhes e com eles 
concorda, aceita todos os seus termos e condições e a eles desde já se submete; 

II. Todas as dúvidas ou questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos, 
bem como recebeu todos os elementos e informações para cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

III. Nos valores constantes da proposta estão incluídas todas as despesas decorrentes 
da execução do objeto, tais como mão de obra, materiais, equipamentos, acessórios, 
encargos sociais, trabalhistas, securitários e previdenciários, tributos, supervisão, 
despesas financeiras, operacionais e administrativas, e quaisquer outros encargos 
necessários à perfeita execução do objeto; 

IV. Não se encontra suspensa de licitar ou contratar com o PREDUC; 

V. Tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de 
conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será 
utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em 
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou 
acréscimo dos preços. 

387
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VI. Para os fins de participação nesta licitação: 

a) está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras 
ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto ora licitado; 

b) não foi condenada pelas práticas previstas na Lei 12.846/2013; 
c) seus sócios, diretores, administradores, empregados, assessores, 

prepostos e colaboradores não cometerão, auxiliarão, incitarão ou 
instigarão terceiros a cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer, 
conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensação, 
benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou 
para terceiros, não desviando a finalidade da contratação com a prática de 
atos lesivos expressamente previstos na Lei Federal nº 12.846/13 que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quando da execução do objeto licitado. 

 
Cidade, XX de XX de 2024. 

 
 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Representante Legal da Contratada 
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ANEXO IV – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
 
 

OUTORGANTE: Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxx, Inscrição 
Estadual nº xxxxxxxxx, com sede na Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 
xxxxxxx, bairro: xxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxx, UFxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxx, 
Telefone: (xxxx) xxxxxxxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº xxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxx. 
 
 
OUTORGADO: xxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº XXX, e do CPF nº 
XXX, residente e domiciliado no(a) XXX, n.º XXX, Cidade XXX, Estado XXX, CEP XXX. 
 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais 
amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no Pregão Eletrônico nº 
19/2024-PREDUC, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar 
declarações, propostas e contratos de prestação de serviços, interpor recurso, efetuar 
e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal 
cumprimento deste mandato. 

 

Cidade, XX de XX de 2024. 
 
 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Representante Legal da Contratada 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO EM RELAÇÃO A FAZENDA 
ESTADUAL DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE CURITIBA-PR 

 

(Preenchimento obrigatório para proponentes com sede em outro Município e que 
não possuam filial no Estado ou cidade do CONTRATANTE) 

Ao  
Serviço Social Autônomo Paranaeducação 
Curitiba/PR. 
 
 
REF.: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de expediente, água 
mineral, materiais descartáveis, papel toalha e papel higiênico, materiais de limpeza, 
acessórios, periféricos, suprimentos de informática e Monitores LCD pelo 
Paranaeducação. 
 
 

 

A xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (nome da empresa), CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, com sede 
na Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, bairro: xxxxxxxxxxx, na 
cidade de xxxxxxxxxxxx, UFxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxpor seu representante legal infra-
assinado, DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da lei, que não está 
cadastrada como contribuinte no Estado e na cidade do CONTRATANTE, bem como não 
possui nenhum débito junto à Fazenda deste Estado ou cidade relacionados a tributos 
mobiliários. 
 

Cidade, XX de XX de 2024. 
 
 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Representante Legal da Contratada 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 

 

(Preenchimento obrigatório na hipótese de a empresa adequar-se nessa situação) 

 
 
Ao  
Serviço Social Autônomo Paranaeducação 
Curitiba/PR. 
 
 
REF.: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de expediente, água 
mineral, materiais descartáveis, papel toalha e papel higiênico, materiais de limpeza, 
acessórios, periféricos, suprimentos de informática e Monitores LCD pelo 
Paranaeducação. 
 
 

 

A xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (nome da empresa), CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, com sede 
na Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, bairro: xxxxxxxxxxx, na 
cidade de xxxxxxxxxxxx, UFxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxx por seu representante legal infra-
assinado, DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

a) Preenche os seguintes requisitos:  
I. conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contados da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 
efetivação de suas despesas, bem assim, a realização de quaisquer outros 
atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

II. apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria 
da Receita Federal.  

b) o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, 
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade 
na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no Art. 32 da Lei nº. 
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9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à 
falsidade ideológica (Art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (Art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
 

Cidade, XX de XX de 2024. 
 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Representante Legal da Contratada 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1ª Via Documento de Pagamento - 2ª Via Recibo do Fornecedor/Prestador de Serviços. 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X - PREDUC 

 
 

I. SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO - PARANAEDUCAÇÃO, entidade 
associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituído sob a forma de 
serviço social autônomo, com sede na Avenida Visconde de Guarapuava, 
5500, Batel – CEP: 80.240-010, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF n.º 02.392.034/0001-02, neste ato representado por seu 
Superintendente, CARLOS ROBERTO TAMURA, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 657/2023, inscrito no CPF/MF sob n° XXX.831.689-XX, portador 
do RG nº X.020.94X-X, expedido por SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
Capital, endereço eletrônico – e-mail: superintendencia@preduc.pr.gov.br, 
doravante denominado PREDUC. 

 
II. xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº xxxxxxxxxxx, com sede na  

Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, bairro: 
xxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxx, UFxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxx, 
representada por seu Representante Legal, xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº 
xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxxxxxx/xx, e-mail: 
xxxxxxxxxxxxxx e telefone (xxxx) xxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
“FORNECEDOR”. 

 
III. Esta Ata decorre do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 19/2024, do 

RLC/PREDUC (Regulamento de Licitações e Contratos do 
PARANAEDUCAÇÃO instituído pela Resolução n° 06/2023, DIOE/PR 11442 
de 20/06/23), objeto do protocolo nº xxxxxxxx. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Esta Ata de Registro de Preço tem por objeto a registro de preços para eventual 

aquisição de materiais de expediente, água mineral, materiais descartáveis, papel 
toalha e papel higiênico, materiais de limpeza, acessórios, periféricos, suprimentos 
de informática e Monitores LCD pelo Paranaeducação, conforme especificações 
descritas em Edital e nesta Ata. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga o PREDUC a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito a indenizações de qualquer espécie.  
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
2.1. A presente Ata de Registro de Preço atenderá ao Serviço Social Autônomo 

Paranaeducação; 
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2.2. Os itens deverão ser entregues na sede da PARANAEDUCAÇÃO, situado na Av. 
Visconde de Guarapuava, 5500, Batel, Curitiba, PR, CEP: 80240-010. 

2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

2.4. Fica estabelecida a entrega dos produtos em, no máximo, 05 (cinco) dias corridos 
a contar da data de envio da ordem de compra. 

2.5. Fica estabelecida a entrega dos produtos em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos 
a contar da data de envio da ordem de compra, (item aplicável exclusivamente para 
o lote 9 – Monitor LCD) 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRAZO 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada, no máximo, por até igual período, 
desde que em pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém 
vantajoso. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALOR, FONTE DE RECURSOS E ALTERAÇÃO DE 
VALOR 

4.1. O proponente beneficiário do preço registrado compromete-se a fornecer os itens 
especificados no ANEXO I do Edital, nas condições aqui descritas.  

LOTE 1 – MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL 

(R$) 

1 

APOIO PARA PÉS 
Tamanho mínimo aproximado da plataforma: 42 x 29 cm  
Plataforma fabricada em polipropileno de alta resistência  
Inclinação ajustável 
Elevação (altura) mínima do chão 7cm  
Pés emborrachados na área de apoio no chão 
Estrutural em material de alta qualidade (aço ou similar)  
Produto em conformidade com a NR17  
Garantia mínima de 1 (um) ano 

15 UNID   

2 

BLOCO DE NOTAS 
Adesivas 
Dimensão mínima 3,8 cm x 5,0 cm  
Cor amarelo  
Contendo 100 folhas 
Folha em papel reciclável, adesivo colante que permita a 
recolocação sem danificar papéis ou outras superfícies 
Embalagem com 4 unidades 
Validade indeterminada 

20 UNID   
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3 

BLOCO DE NOTAS ADESIVAS 
Dimensão mínima 7,6 cm x 10,2 cm 
Cor amarelo 
Contendo 100 folhas 
Folhas em papel reciclável, adesivo colante que permita a 
recolocação sem danificar papéis ou outras superfícies 
Embalagem com 1 unidade 
Validade indeterminada 

30 UNID   

4 

BORRACHA BRANCA n.º 40  
Cor branca 
Dimensão mínima de 34 mm x 22 mm x 8,5 mm 
Material borracha natural (latex), atóxico, biodegradável  
Material macio e flexível, apaga qualquer graduação de 
grafite sem borrar o papel 
Data de fabricação e prazo de validade  

10 UNID   

5 

CAIXA TIPO ARQUIVO MÉDIO 
Em polipropileno para pastas suspensas 
Formato retangular 
Medidas mínimas aproximadas: 27 x 43 x 27 cm (l x p x a)  
Capacidade para 15 a 18 pastas suspensas 
Cor preta 
Acompanha etiqueta organizadora 
Validade indeterminada 
Compatível com a pasta suspensa (item 38)  

15 UNID   

6 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor azul 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

4 CAIXA   

7 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor preta 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

3 CAIXA   

8 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
Cor vermelha 
Ponta média 1.0 mm e largura da linha 0,4 mm 
Tampa e tampinha na cor da tinta, corpo em material 
plástico duro, translúcido e tampa ventilada em 
conformidade com padrão ISO, esfera de tungstênio, 
ponta de latão, resinas termoplásticas, tinta à base de 
corantes orgânicos e solvente 
Autonomia de escrita mínima de 2.000 metros 
Embalagem com 50 unidades 
Data de fabricação e validade  

2 CAIXA   
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9 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor amarela 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 
Corpo e tampa em material plástico 
Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

3 CAIXA   

10 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor azul 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 
Corpo e tampa em material plástico 
Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

2 CAIXA   

11 

CANETA MARCA TEXTO 
Cor rosa 
Com medida de traço de 1mm para sublinhar e 4mm para 
destacar 
Tinta à base de água, aditivos, corantes, resinas 
termoplásticas, ponta de poliéster, produto atóxico 
Corpo e tampa em material plástico 
Embalagem com 12 unidade 
Data de fabricação e validade 

2 CAIXA   

12 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor azul 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID   

13 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor preta 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID   

14 

CANETA PARA QUADRO BRANCO 
Cor vermelha 
Resinas termoplásticas, tinta à base de água, álcool, 
corantes, resinas, solventes e ponta de feltro 
Corpo e tampa em material plástico 
Data de fabricação e validade. 

5 UNID   

15 

CANETINHAS COLORIDAS HIDROGRÁFICAS  
Estojo com 12 canetas 
Cores diversas 
Dimensões mínimas de 140 mm x 130 mm - ponta 5.5 mm 
- traço de 1,5 mm 
Produto não tóxico, lavável, formato oitavado, tampa 
antiasfixiante, embalagem em blister, 
Composição: resina termoplástica, carga à base de água, 
corantes e umectantes, pavio de acetato e ponta de fibra 
de poliéster 
Data de fabricação e o prazo de validade 

30 UNID   

16 CLIPS METÁLICO Nº 3/0  2 UNID   
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Tamanho médio 
Caixa com 50 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

17 

CLIPS METÁLICO Nº 4/0  
Tamanho médio 
Caixa com 50 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

2 UNID   

18 

CLIPS METÁLICO Nº 8/0  
Tamanho grande 
Caixa com 25 unidades 
Material fabricado com arame de aço revestido, 
niquelado, resistente à oxidação, sem rebarbas, ponta 
redonda  
Validade indeterminada 

2 UNID   

19 

COLA BASTAO 
Embalagem com 40 gramas 
Cor translúcida 
Material que não resseca, lavável, atóxica, sem solventes 
Composição PVA (acetato de polivinila), glicerina, água e 
conservantes 
Aplicação prática em papéis, tecido, fotos, cartolinas, 
feltro, algodão 
Data de fabricação ou lote e o prazo de validade 

10 UNID   

20 

CORRETIVO EM FITA 
Fita com correção a seco 
Fita na cor branca com, no mínimo, 5 mm e 5,5 m de 
comprimento 
Ponta com capa protetora 
Produto atóxico e sem cheiro 
Design ergonômico 
Data de fabricação e prazo de validade 
Marca de referência: CIS 

10 UNID   

21 

DISPLAY MULTIUSO A4  
Confeccionado em material resistente, durável, atóxico e 
impermeável (PP, PVC ou similar) 
Cor cristal/transparente  
Dimensões mínimas aproximadas: 21 x 30 x 0,5 cm  
Com abas que permitam o deslize com facilidade, 
facilitando o manuseio para remover e inserir papéis  
Com fita dupla face para fixação  
Visualização retrato  
Marca de referencia: MAXCRIL 

10 UNID   

22 

ESTILETE LARGO 
Dimensão mínima 152 mm x 18 mm 
Largura lâmina 18mm ou 9,0 (largo) 
Tipo lâmina retrátil 
Tipo fixação encaixe de pressão  
Corpo ergonômico em plástico reforçado, sistema 
deslizante com travas, quebrador de lâmina reforçado  
Atóxico 
Lâmina em aço inox 

20 UNID   
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Validade indeterminada 

23 

E.V.A. - ESPUMA VINILICA 
Acetinada 
Cores 
Dimensão mínima de 60 cm x 40 cm espessura de 2 mm  
Produto lavável, textura homogênica, atóxica, lisa  
Embalagem 1 (folha) unidade 
Validade indeterminada 

100 UNID   

24 

E.V.A. COM GLITTER 
Espuma vinílica acetinada 
Cores 
Dimensão mínima de 60 cm x 40 cm espessura de 2 mm  
Produto lavável, textura homogênica, atóxica, lisa  
Embalagem 1 (folha) unidade 
Validade indeterminada 

30 UNID   

25 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 
Dimensão mínima 12 mm x 30 m 
Cor: translúcido 
Material: fita com dorso de não tecido de fibras de 
poliéster, coberto com adesivo à base de resina/borracha 
sintética de alto tato, (ou adesivo acrílico à base d'agua) 
em ambas as faces. o adesivo deve ser protegido por um 
liner de papel kraft branco, siliconizado em ambas as 
faces 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

10 UNID   

26 

FITA ADESIVA GOMADA COM REFORÇO 
Dimensão mínima de 80 mm x 165 m 
Material em papel kraft virgem, cola adesiva vegetal e 
reforço com 3 fios de poliéster 
Validade indeterminada 

5 UNID   

27 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 45 MM X 50 M 
Fita adesiva para embalagem 
Tipo Durex 
Dimensão 45 mm x 50 m 
Cor translúcido 
Material em polipropileno biorientado (bopp) translúcido, 
adesivo em resinas e borrachas sintéticas 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID   

28 

FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM  
Tipo Durex  
Dimensão 18 mm x 50 m 
Cor translúcido 
Material em polipropileno bi-orientado (bopp) translúcido, 
adesivo em resinas e borrachas sintéticas 
Iindicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID   

29 

FITA CREPE PARA EMBALAGEM 
Dimensão 45-50 mm x 50m  
Material em papel crepe saturado coberto com adesivo a 
base de borracha natural e resinas 
Indicar no tubete do produto a data de fabricação e prazo 
de validade 

5 UNID   

30 
LÂMINA PARA ESTILETE LARGO  
Dimensão mínima 152 mm x 18 mm 
Largura lâmina 18mm ou 9,0 (largo) 

2 CAIXA   
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Tipo lâmina retrátil 
Tipo fixação encaixe de pressão 
Lâmina em aço inox 
Compatível com o estilete ofertado 
Embalagem com 10 unidades 
Validade indeterminada 

31 

LÁPIS GRAFITE PRETO Nº 2 HB  
Dimensão mínima 10mm x 17 cm 
Madeira 100% reflorestada, corpo cor preta, mina 
resistente, com escrita macia, traço escuro, fácil 
apagabilidade, formatos redondo, hexagonal ou 
triangular, grafite cor preta 
Embalagem com 72 unidades  
Validade indeterminada 

2 CAIXA   

32 

ORGANIZADOR DE MESA  
Fabricado em poliestireno 
Espessura aproximada de 3 mm  
Alta resistência e durabilidade 
Estável sobre a mesa 
Cor cristal | validade indeterminada 

10 UNID   

33 

PAPEL SULFITE A4 
Papel formato A4 
Dimensões 210 x 297 mm 
Gramatura 75g/m²  
100% branco 
Para uso diverso, em impressora laser ou jato de tinta, 
copiadora  
Resma com 500 folhas 
Embalagem com proteção adequada contra umidade  
Validade indeterminada. ‘erência: CHAMEX, REPORT, ou 
qualidade equivalente. 

100 UNID   

34 

PASTA PLÁSTICA "L"  
Porta documento 
Formato A4 
Dimensão 220 mm x 305 mm 
Cores cristal e/ou fumê 
Material em polipropileno flexível, resistente e atóxico 
Embalagem com 10 unidades  
Validade indeterminada 

10 UNID   

35 

PASTA SUSPENSA  
Material kraft com gramatura mínima de 150 g/m² 
Espessura aproximada 0,25 
Medidas aproximadas: 34x36 cm 
Mínimo 6 (seis) posições para grampo 
Acompanha visor, etiqueta, grampo plástico e hastes 
plásticas removíveis 
Furo central para circulação de ar e visualização de 
documentos 
Embalagem com 10 unidades 
Compatível com a caixa de arquivo (item 5) 

10 UNID   

36 

PENDRIVE USB  
Capacidade de 32 GB 
Design compacto  
Compatibilidade USB 
Validade indeterminada 

20 UNID   

37 
PILHA ALCALINA AA (PEQUENA) 
Tipo: alcalina  10 UNID   
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Modelo: AA (pequena) 
Voltagem: 1,5v  
Embalagem contendo 4 unidades 

38 

PILHA ALCALINA AAA (PALITO) 
Tipo: alcalina  
Modelo: AAA (palito) 
Voltagem: 1,5v  
Embalagem contendo 4 unidades 

10 UNID   

39 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor azul 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID   

40 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor vermelho 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID   

41 

PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL Cor preto 
Tinta permanente 
Ponta chanfrada de feltro, tinta à base de álcool, 
recarregável 
Indicado para marcar diferentes superfícies: papel, CD, 
tecido, borracha, vidro, madeira, metal e plástico 
Espessura do traço: de 1,8 a 4,5 mm, dependendo da 
força e ângulo utilizados  
Comprimento da caneta: aprox. 14,5 cm  
Não contém xileno ou tolueno 
Durabilidade mínima: até 500 metros de escrita 
Composição: resinas termoplásticas, tintas, pigmentos, 
álcool, acrílico e corante 
Validade indeterminada 

5 UNID   

42 

PISTOLA DE COLA QUENTE 
Tamanho grande - aplicação de bastão com mínimo de 11 
mm  
Bivolt 127v - 220v, acompanha cabo e plug, carcaça e 
gatilho em plástico injetado, ponta com isolante térmico 
Validade indeterminada 

10 UNID   

43 BASTÃO REFIL DE COLA QUENTE (EM SILICONE)  10 PCT   
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Pacote com 1kg 
Para pistola grande 
Composição polímeros, resinas e aditivos ou resina de 
EVA e resina taquificante 
Ideal para artesanato em madeira, papelão, papel, 
plástico e tecidos 
Informar o prazo de validade na embalagem 

44 

RÉGUA PLÁSTICA  
Tamanho 30 cm  
Dimensão mínima dimensão mínima 30 cm x 3mm 
Cor cristal 
Material rígido em poliestireno injetado 
Marcadores de medida na cor preto, com clareza e 
precisão no traçado 
Validade indeterminada 

10 UNID   

45 

TESOURA GRANDE COM PONTA 
Dimensão mínima 21 cm (8 ¹/2") 
material com lâmina em aço inoxidável, cabo de 
polipropileno anatômico, resina termoplástica, cabo 
emborrachado, encaixe para quatro dedos, atóxico 
Aplicação multiuso 
Validade indeterminada 
Indicado para uso geral 

20 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 2 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

AÇÚCAR REFINADO DE ORIGEM VEGETAL 
Constituído fundamentalmente por sacorose de cana de 
açúcar 
Tipo refinado 
Aspecto sólido amorfo  
Cor branca 
Composição básica centesimal: concentração de 
sacarose mínima de 99,5%, concentração de glucose e 
frutose máxima de 0,4%, concentração de sais minerais 
máxima de 0,2%, umidade máxima de 0,3%  
Embalagem de 1kg  
Validade mínima de 6 meses 

40 PCT   

2 

AÇÚCAR REFINADO SACHÊ DE ORIGEM VEGETAL 
Constituído fundamentalmente por sacorose de cana de 
açúcar 
Tipo refinado 
Aspecto sólido amorfo 
Cor branca 
Composição básica centesimal: concentração de 
sacarose mínima de 99,5%, concentração de glucose e 
frutose máxima de 0,4%, concentração de sais minerais 
máxima de 0,2%, umidade máxima de 0,3% | sachê 
mínimo 5 gr  
Caixa com 1000 unidades  
Validade mínima de 6 (seis) meses 

5 CAIXA   

401
11
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3 

ADOÇANTE DIETÉTICO SACHÊ COM STÉVIA, 
SACAROSE OU SUCRALOSE  
Conservadores: ácido benzóico e metilparabeno ou 
outros 
Não contém glúten  
Sachê com no mínimo 5 gr 
Caixa com 1000 unidades 
Validade mínima de 6 meses 

5 CAIXA   

4 

ADOÇANTE LÍQUIDO COM STÉVIA 
Constituído por água, sorbitol, edulcorantes, ciclamato de 
sódio, sacarina sódica e glicosídeos de esteviol 
Conservadores: ácido benzóico e metilparabeno 
Não contém glúten 
Embalagem com no mínimo 60 ml 
Referência: LINEA ou similar  
Validade mínima de 6 meses 

5 UNID   

5 

CAFÉ TRADICIONAL 
Torrado e moído 
Grau 7 
Embalagem com 500 gr  
Referência: Damasco ou similar 
Validade mínima de 6 meses 

300 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 3 – ÁGUA MINERAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, 
Acondicionada em copo plástico descartável e reciclável, 
lacrado com tampa de alumínio, conteúdo mínimo de 200 
(duzentos) ml, embalado em caixa com 48 (quarenta e 
oito) unidades, validade mínima de 12 (doze) meses a 
partir do envase. 

1.440 UNID   

2 

ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS 
Acondicionada em garrafa pet descartável e reciclável, 
tampa com rosca e lacre, conteúdo mínimo de 500 
(quinhentos) ml, embalado em fardo com 12 (doze) 
unidades, envasada na origem, validade mínima de 06 
(seis) meses a partir do envase. 

720 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 4 – DESCARTÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA  
Pacote com 50 unidades, 
Dimensão mínima 125 mm x 26 mm (cxl) 
Cor cristal ou branca 

10 PCT   

402
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Material plástico, atóxico, resistente, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas, rebarbas, sujidade interna ou externa 

2 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL Capacidade para 180 
ml 
Embalagem com 100 unidades 
Cor cristal ou branca 
Confeccionado em polipropileno, atóxico 
Os copos devem ser homogêneos, isento de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas, rebarbas, sujidade interna ou externa. o 
produto deve estar em conformidade com a norma da 
ABNT NBR 14865:2012 

30 UNID   

3 

FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ 
Tamanho 103 (1000 ml ou 20 xícaras) 
Dimensões: 2 x 15,4 x 20,5 cm  
100% fibras celulósicas 
Não reutilizável 
Caixa com 30 unidades 
Validade mínima de 6 meses 

100 CAIXA   

4 

GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
Fabricado em poliestireno de alta qualidade  
Pigmentos de alta pureza  
Atóxicos 
Cor cristal ou branca 
Comprimento mínimo aproximado: 12 cm 
Pacote com 50 unidades 

15 PCT   

5 

MEXEDOR DESCARTÁVEL PARA CAFÉ TIPO COLHER 
Fabricado em poliestireno de alta qualidade 
Pigmentos de alta pureza 
Atóxicos 
Cor cristal ou branca 
Comprimento mínimo aproximado de 7,5 cm 
Pacote com no mínimo 500 unidades 

15 PCT   

6 

PLÁSTICO MULTIUSO  
Material plástico próprio para congelar e conservar 
alimentos, atóxico, resistente picotado, translúcido 
Medidas aproximadas: 20 x 35 cm 
Capacidade aproximada: 2 kg  
Rolo com 100 unidades 

5 ROLO   

7 

PRATO REDONDO RASO DESCARTÁVEL 
Diâmetro de 15 cm  
Embalagem com 10 unidades 
Material confeccionado em polipropileno, atóxico, cor 
branca. os pratos devem ser homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas, rebarbas, sujidade interno 
ou externa. Apresentação/embalagem: a embalagem 
deverá ser plástica, atóxica, lacrada, resistente e íntegra. 
deverá conter os dados de identificação, procedência e 
quantidade 

60 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
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LOTE 5 – PAPEL TOALHA E PAPEL HIGIÊNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
2 dobras 
Dimensões mínimas 21 x 20,5 cm 
Cor branca, alvura mínima de 90% 
Primeira qualidade/ luxo, sem furos 
Macio, absorvente e resistente a umidade (não esfarelar) 
100% de fibras celulósicas virgens, gofrado, isento de 
corpos estranhos ou de pigmentação aparente, neutro / 
sem odor, gramatura mínima: 20 gramas. 
Embalagem com 1.000 folhas sub embaladas em 
fardos individuais envolvidos em plásticos com 200 ou 
250 unidades. lote e data de fabricação. 

200 PCT   

2 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA 
Medindo 10 cm x 30 m 
Cor branca 
Primeira qualidade, extra macio, alto poder de absorção, 
resistente  
100% fibras celulósicas virgens 
Neutro, isento de corpos estranhos ou de pigmentação 
aparente. 
Embalagem: deve conter 4 rolos. 

2.500 ROLO   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 6 – LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

ÁLCOOL EM GEL PARA MÃOS  
Embalagem de 500 ml | 70° INPM antisséptico, 
glicerinado, gel transparente 
Com válvula pump dosadora  
Com odor característico  
A embalagem deve ter composição e porosidade 
adequadas que não permitam a ocorrência de reações 
químicas entre o produto e a embalagem  
Produto deve possuir registro na ANVISA e prazo de 
validade 

10 UNID   

2 

SABONETE LÍQUIDO PERFUMADO PARA AS MÃOS 
Fragrância: erva doce 
Embalagem bombona de 5 litros 
Antisséptico, biodegradável 
PH 5,5 - 8,0 
Líquido viscoso 
Não agressivo à pele 
Notificação na ANVISA e prazo de validade 

30 UNID   

3 

PANO DESCARTAVEL MULTIUSO 
Cor branco  
Dim. mín. 28 cm x 50 cm x 300 m 
Gramatura mínima 35g/m² (picotado individualmente) 

5 ROLO   

404
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Tecido de viscose e poliéster, antibactericida e 
descartável 

4 

ÁLCOOL LÍQUIDO  
Embalagem com 1 litro 
Álcool etílico hidratado 46° INPM 
Líquido límpido, incolor, solúvel em água e solventes 
orgânicos 
Embalagem, cilíndrica de polietileno de alta densidade, 
que resista a altos impactos, tampa que não permita 
vazamentos 
O produto deve possuir registro na ANVISA e prazo de 
validade. 

10 UNID   

5 

PANO DE PRATO 
Dimensão min. de 42 cm x 65 cm 
Cor branca 
100% algodão 
Bordas com bainha (costura reforçada) 
Sem estampa 

20 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 7 – APOIO MOUSE E TECLADO 

Item DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

APOIO DE PUNHO PARA MOUSE (MOUSE PAD)  
Dimensões mínimas 23 cm x 21 cm 
Apoio ergonômico com gel ortopédico, superfície em 
tecido sem ondulações e que permite o deslize suave do 
mouse, base em borracha antideslizante 
Material resistente que permita a limpeza.  

30 UNID   

2 

APOIO DE PUNHO PARA TECLADO  
Dimensões mínimas 60 mm x 450 mm x 25 mm (lxcxa) 
Permite uma posição para punhos e mãos com 
ergonomia, material com espuma flexível de poliuretano, 
superfície em tecido sem ondulações, base em borracha 
antideslizante 
Material resistente que permita a limpeza. 

30 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 8 – PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

FILTRO DE LINHA  
Comprimento cabo de força: 1 metro  
Tensão nominal: 100 ~ 240vac (bivolt automático)  
Corrente máxima: 10a  
Potência máxima de operação: 1270w(127v) e 2.200 (220 
v) 
Frequência de rede elétrica: 50 ou 60hz Conexão de 
entrada: plugue 2p + t (nbr 14136) 10a  

20 UNID   

405
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Quantidade de tomadas: 5 tomadas 2p + t (nbr 14136) 
10a  
Chave liga/desliga: chave inteligente com indicador 
luminoso de funcionamento 
Tecnologias de proteção: varistor contra surtos de tensão 
Chave inteligente tipo disjuntor (circuit breaker);  
Proteção contra curto-circuito e sobrecarga 
Máxima absorção de energia: 125 jaules 
Dispositivo de proteção contra surtos (dps) 
Dispositivo de desconexão térmica em caso de 
sobreaquecimento; 
Classe de proteção III 
Grau de proteção ip20 invólucro: material com 
características de não propagação e auto-extinção do 
fogo 
Gabinete cor branca, preta ou transparente.  
Garantia mínima: 12 (doze) meses. 
Referência: INTELBRAS, CLAMPER, UPSAI ou 
equivalente. 

2 

FONE DE OUVIDO HEADSET 
Uso geral 
Som estéreo. 
Arco de cabeça ajustável ou dobrável. 
Almofadas com espuma ou couro/corino. 
Microfone ajustável e com cancelamento de ruído 
Controles integrados: controles de volume e mudo 
conexão de áudio: usb 2.0 impedância: min 22 ohms - 
máx. 32 ohms resposta de frequência (headset): 20hz - 
20khz resposta de frequência (microfone): 100hz – 
10khz comprimento do cabo min: 1,8 m  
Compatível com: Windows® 7, 10 ou posterior  
Cor: preto ou grafite ou cinza 
Não deve conter efeitos de led luminosos  
Garantia: 12 (doze) meses.  
Referência: LOGITECH H390, RAPOO H120, 
MICROSOFT 6ID-00012 ou equivalente. 

20 UNID   

3 

KIT DE MOUSE COM TECLADO COM FIO  
Teclado ABNT2 USB  
Conexão USB 
Plug and play 
Tipo standard e padrão ABNT2 com teclado numérico 
Cor preta, teclas macias e silenciosas; Suporte reclinável, 
base e suporte com material antideslizante; 
Teclas não devem travar/enroscar ao pressionar na 
extremidade (ex: barra de espaço, tecla enter).  
Led indicador de num lock, caps lock 
Largura mínima: 44 cm profundidade mínima: 12 cm peso 
mínimo: 500g Material resistente a respingos  
Compatibilidade com Windows 7, 10 ou superior 
Mouse com fio óptico 
Conector usb;  
Sensor ótico;  
Resolução mínima: 1000 DPI instalação plug e play;  
Número de botões: 3 (clique esquerdo/direito, clique no 
botão do meio)  
Design anatômico;  
Dimensões mínimas: 110mm x 60mm x 34mm  
Peso mínimo: 70g  

50 KIT   
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Comprimento cabo mínimo: 180cm 
Cor: preto ou cinza; 
Garantia: 12 (doze) meses.  
Referência: LOGITECH MK120, MICROSOFT DESKTOP 
600, KIT MOUSE TECLADO COM FIO LENOVO 
ESSENTIAL 

4 

KIT COM TECLADO E MOUSE ÓTICO SEM FIO. 
Receptor único 2.4ghz usb 
Teclado design resistente a respingos e derramamentos;  
Teclado numérico;  
Suporte inclinável;  
Layout ANBT2  
Cor preta 
Teclas macias e silenciosas; 
Base e suporte reclinável com material antideslizante; 
Teclas de multimídia/programável;  
Teclas não devem travar/enroscar ao pressionar na 
extremidade (ex: barra de espaço, tecla enter). 
Mouse óptico resolução mínima: 1000 DPI com botão 
para rolagem de linha 
Botão de ligar/desligar 
Dimensões mínima: 105mm x 55mm x 34mm  
Kit deve acompanhar as pilhas (com a data de fabricação) 
para mouse e teclado. 
Garantia: mínima de 12 (doze) meses 
Referência: LOGITECH MK235 OU DELL KM5221W ou 
equivalente. 

10 KIT   

5 

WEBCAM FULL HD 1080P  
Detalhes de vídeo: saída de vídeo até 1080p 30fps 
HDR 
Exposição automática 
Proporção de branco automática;  
Anticintilação automática 
Amplo campo de visão de 78°;  
Detalhes de certificação para Microsoft Teams 
DOF: 0,4 - 1,5m; 
Comprimento do fio usb: 1,5 m;  
Saídas: conexão USB-a; 
Sensores: 1920 x 1080, 30fps;  
Tamanho em pixels: 1,4 um x 1,4 um;  
Referência: LOGITECH 100 BRIO, MICROSOFT 8L3- 
00001 OU LENOVO 300 ou equivalente 

20 UNID   

6 

ADAPTADOR USB WIFI DE 300 MBPS 
Adaptador usb 2.0 wireless n  
Adaptador wireless usb wifi 300 mbps lan b/g/n 
Frequência: 2.4ghz ism band,  
Velocidade de até 300mbps 
Antena de ganho de 2dbi, compatível com w10 w11, 
compatível com IEEE 802.11n (draft 2.0), IEEE 802.11g, 
IEEE 802.11b, frequência: 2.4ghz ISM band (industrial 
scientific medical),  
Velocidade de até 300mbps 
Canal 1-14 canais seleção de domínio universal) 
Segurança de dador criptografia wep 16/128bit 
Suporta 64/128bit wep, bem como criptografia wpa/wpa2 
e wpa-psk/wpa1-psk, suporta windows 2000, XP, Vista, 
Win7, Linux sistema operacional 
Interface do host: alta velocidade usb2.0,  

20 UNID   
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Dois modos de trabalho: infraestrutura e ad-hoc, 
tecnologia cca, com criptografia de segurança sem fio 
fácil, em um click de botão qss, suporta a tecnologia 
móvel sem fio de alta eficiência, perfeitamente compatível 
com dispositivos 802,11b/g/n,  
Itens inclusos: 01 adaptador usb wireless e 01 antena 
2DBI 
Garantia mínima de 6 meses. 

7 

DESUMIDIFICADOR DE PAPEL A4 
Bivolt 
Dimensões adequadas para os formatos mais usuais de 
papel: carta, A4, ofício 9 e ofício 2.  
Capacidade mínima: 600 folhas. Garantia mínima de 6 
meses. 

2 UNID   

8 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS LASER COM 
SUPORTE  
Permite a leitura de códigos de barras de boletos 
bancários e da chave de acesso de Notas Fiscais 
Eletrônicas (DANFE). 
Indicador de leitura sonoro e luminoso (beep e LED).  
Interface RJ45 Incluso cabo RJ45 macho x USB macho. 
Compatível com o Sistema Operacional Windows. 

2 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 9 – MONITOR LCD 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

Monitor LCD 
Com dimensão de 21,5 a 23,9 polegadas; 
Tecnologia de iluminação LED Resolução nativa de: 1.3.1 
1.920 x 1.080 pixeis (equivalente a 2,07 M pixeis) OU 
resoluções superiores;  
Luminância de 250 nit ou superior;  
Entradas digitais DisplayPort e HDMI;  
Botões e controles: botão liga/desliga;  
Botões para ajustes de brilho contraste e nitidez, 
independentes ou tipo “JOG” (múltiplas posições para 
emular as funções solicitadas); 
Os controles podem ser auxiliados por recurso de tela 
(OSD); 1.7 Fonte bivolt (127 V e 220 V) com ajuste 
automático de tensão; Pedestal e Gabinete: Pedestal 
nativo com regulagem de inclinação frontal de –2º a +15º;  
Regulagem de altura de 100 mm, ou superior; 
O gabinete deverá possuir em seu corpo o modelo, o 
número de série ou etiqueta de serviço que identifique 
unicamente o equipamento perante o FABRICANTE.  
As informações deverão possibilitar acesso à 
configuração de fábrica, obtenção de drivers atualizados, 
correções de problemas, firmwares e informações de 
garantia do equipamento.  
Certificados e requisito de qualidade: certificação EPEAT 
2019, categoria Silver ou Certificação EPA Energy Star 
8.0 ou superiores; deve estar listado na ferramenta 
eletrônica EPEAT (Electronical Product Environmental 

200 UNID   
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Assesment Tool – www.epeat.net), caso não possua 
Certificado EPEAT, será aceito o Certificado de 
Rotulagem Ambiental emitido pela ABNT, site 
www.abntonline.com.br/sustentabilidade/Rotulo/Produto, 
ou endereço que o venha substituir;  
Em relação à qualidade da tela, a norma ISO 13.406-2 
admite dois pixeis apagados (dead pixels) por um milhão 
de pixeis para monitores de Classe II, norma adotada 
como requisito de qualidade pelos fabricantes de 
monitores domésticos e corporativos; 
Caso o número de pixeis apagados exceda os limites 
estabelecidos pela norma, ensejará solicitação de 
manutenção e, comprovado o defeito, deverá ser trocado 
o equipamento.  
Acessórios: Cabo de força NBR-14.136, sem adaptações; 
Caso seja fonte externa, essa deverá possuir plugue NBR-
14.136, sem adaptações;  
Cabos de vídeo: 1 (um) cabo digital para conexão direta 
DisplayPort para DisplayPort, sem adaptação ou 
conversor de sinal; 
(um) cabo digital para conexão direta HDMI para HDMI, 
sem adaptação ou conversor de sinal; 
Os cabos de força e de vídeo deverão ter no mínimo 1,5 
m de comprimento. 
Garantia, manuais, drivers e acessórios: Apresentar a 
declaração do FABRICANTE que o “part number” de 
garantia será contratado dele e que a garantia será 
prestada por ele;  
O equipamento deverá pertencer a linha corporativa do 
FABRICANTE;  
Fornecer os manuais para instalação e configuração, 
mídias de instalação e softwares que acompanham o 
equipamento, sendo aceito via download do site do 
FABRICANTE;  
Fornecer todos os acessórios do equipamento adquirido, 
previstos nos manuais do produto ofertado e os 
solicitados no edital;  
A CONTRATADA deverá disponibilizar livre acesso ao site 
do FABRICANTE, para download gratuito, todos os 
drivers de dispositivos, BIOS, firmwares e softwares para 
o equipamento ofertado, na versão mais atual, durante o 
período de garantia; Fornecer suporte técnico para 
equipamento ofertado, durante o período de garantia 

   

* Quantidade máxima estimada 
 
 

LOTE 10 – CARTUCHO DE TONER IMPRESSORA HP 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE* UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

CARTUCHO DE TONER PRETO HP 954.  
Toner para impressora HP. 
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas 

5 UNID   
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Garantia do produto: 12 meses 

2 

CARTUCHO DE TONER CIANO HP 954.  
Toner para impressora HP.  
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

5 UNID   

3 

CARTUCHO DE TONER AMARELO HP 954.  
Toner para impressora HP.  
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

5 UNID   

4 

CARTUCHO DE TONER MAGENTA HP 954. 
Toner para impressora HP.  
Compatível, original de fábrica, selado e lacrado, de 
primeiro uso, não remanufaturado, recondicionado ou 
recarregado.  
Garantia mínima de impressão de 2.000 páginas. 
Garantia do produto: 12 meses. 

5 UNID   

TOTAL   

* Quantidade máxima estimada 
 
4.2. Os preços propostos serão considerados completos e estão inclusos todos os 

impostos e taxas, diretos e/ou indiretos, exigidos para o objeto, bem como, todas 
as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e encargos sociais, transporte, 
carregamento, descarregamento, NÃO cabendo ao PREDUC o pagamento de 
nenhum ônus, além dos que foram ofertados nessa proposta. 

4.3. A Informação da Dotação Orçamentária, assim como a Autorização de despesa, será 
fornecida conforme necessidade de compra, com base na Ordem de Compra emitida. 

4.4. Os preços constantes no registro de preços serão alterados somente se sofrer 
alterações em decorrência de eventual redução ou majoração dos preços 
praticados no mercado, cabendo ao PREDUC promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação 

da nota fiscal atestada e da comprovação de Regularidade Fiscal destinado a 
comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do 
Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e municipal, com o 
FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições 
desta Ata de Registro de Preços. 

5.2. O pagamento a ser efetuado à Contratada, quando couber, estará sujeito às 
retenções na fonte, de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os 
respectivos normativos. 
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5.3. Os pagamentos devidos à Contratada restringem-se aos quantitativos de bens e/ou 
serviços efetivamente fornecidos.  

5.4. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 
constatadas na nota fiscal, na prestação de serviços ou no cumprimento de 
obrigações contratuais. 

5.5. As notas fiscais/faturas deverão ser encaminhadas para o e-mail do fiscal 
(xxxxx@xxxxx) acompanhada da solicitação de pagamento e certidões, conforme 
o anexo único da Ata de Registro de Preços. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA E SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. É admissível a continuidade da Ata quando houver fusão, cisão ou incorporação do 

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original;  
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e  
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade da Ata. 
6.2. A alteração subjetiva a que se refere o item 6.1 deverá ser formalizada por termo 

aditivo à Ata. 
6.3. Não serão aceitas subcontratações para o fornecimento dos equipamentos 

dispostos neste termo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
7.1. O contrato poderá ser aditado, nas hipóteses de acréscimos e supressões que se 

fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, devidamente 
atualizado, nos termos do artigo 30 da resolução PREDUC de nº 006/2023.  

7.2. As alterações contratuais, desde que justificadas e autorizadas pela autoridade 
competente, deverão ser formalizadas por meio de termo de aditivo. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO  
8.1. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na 

Lei Federal nº 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC.  

8.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.  
8.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila. 
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir do último reajuste. 
8.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da 

sua assinatura.  
8.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser revisados e atualizados, mediante 
comprovações e justificativas, que serão avaliadas e autorizadas pela autoridade 
competente, oportunidade em que serão realizadas as respectivas modificações, 
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.  

9.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo por termo inicial a data da 
apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco 
temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado 
do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.  

9.3. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que 
deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.  

9.4. O transcurso do período citado no item 9.3 sem o requerimento do fornecedor 
implica preclusão. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Obrigações da contratada: 
10.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, no edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da perfeita execução/entrega do objeto. 

10.1.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 
Termo de Referência: 

10.1.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local pactuados, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990). 

10.1.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos.  

10.1.2.4. Comunicar ao PREDUC, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação.  

10.1.2.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

10.1.2.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
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10.1.2.7. Apresentar lista de assistências técnicas autorizadas em todo o estado do 
Paraná.  

10.1.2.8. A empresa vencedora de cada lote deverá apresentar lista completa de 
assistências técnicas autorizadas, referente a marca do equipamento em 
questão, no estado do Paraná. 

10.1.2.9. Caso seja(m) detectada(s) falha(s) no(s) produto(s) ou em componente(s) de 
mesmo, a empresa deverá realizar a imediata substituição. 

10.1.2.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto contratado. 

10.2. Obrigações da contratante: 
10.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 
10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 

acordo com as especificações contratuais. 
10.2.3.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

comunicando, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção e/ou substituição.  

10.2.4. Confeccionar o documento de entrega provisória e definitiva dos itens adquiridos.  
10.2.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor pactuado, no prazo e forma 

estabelecidos.  
10.2.6. O Paranaeducação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 
11.1. A responsabilidade pela gestão do contrato caberá a XXXXXXXXXX portador(a) 

do R.G nº XXXXXXXe a fiscalização caberá ao XXXXXXXX  portador(a) do R.G 
nº XXXXXXX sendo que as tratativas acerca da execução deverão ser 
formalizadas por intermédio dos endereços eletrônicos: 

11.1.1. Gestor do contrato: xxxxxx@xxxx 
11.1.2. Fiscal do contrato: xxxxxx@xxxx 
11.2. A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preço serão exercidas pelo 

PREDUC, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos itens 
entregues, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, 
caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

11.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do contratante.  

413
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11.4. Fica estabelecido o seguinte endereço eletrônico para comunicação formal com 
o responsável do FORNECEDOR: xxxxx@xxxx. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o PREDUC, pelo prazo de até 2 
(dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações 
legais;  

12.2. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 
infringir a legislação pertinente, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 
a) Advertência, nas hipóteses de fornecimento e serviços em desconformidade 

com as especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do 
ato de entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do Contrato.  

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor por LOTE da proposta, quando a 
adjudicatária não assinar o contrato;  

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, 
quando a licitante vencedora não cumprir com as obrigações do contrato;  

d) Suspensão temporária de licitar e contratar com o PREDUC.  
12.3. Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima definidas, será garantido 

direito de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba/PR para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Curitiba/PR, (datado eletronicamente)  

 
PARANAEDUCAÇÃO: 

(assinado eletronicamente) 
Carlos Roberto Tamura 

SUPERINTENDENTE 
 
Gestão e fiscalização do contrato: 

(assinado eletronicamente) 
NOME 

GESTOR  

(assinado eletronicamente) 
NOME 
FISCAL  
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FORNECEDOR: 

(assinado eletronicamente) 
EMPRESA  

CNPJ n.º _________ 
NOME 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

(assinado eletronicamente) 
NOME 

CPF: XXX.___.____-XX  

(assinado eletronicamente) 
NOME 

CPF: XXX.___.____-XX  
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 
Ao  
Serviço Social Autônomo Paranaeducação 
Curitiba/PR. 
 
REF.: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de expediente, água 
mineral, materiais descartáveis, papel toalha e papel higiênico, materiais de limpeza, 
acessórios, periféricos, suprimentos de informática e Monitores LCD pelo 
Paranaeducação. 
 
 

 

A xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (nome da empresa), CNPJ nº xxxxxxxxxxxxx, com sede 
na Rua/Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, bairro: xxxxxxxxxxx, na 
cidade de xxxxxxxxxxxx, UFxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxpor seu representante legal infra-
assinado, vem por meio desta, solicitar o pagamento referente ao fornecimento dos 
seguintes materiais, pertinente ao contrato nº xxx/xxxx. 

Item DESCRIÇÃO QTDE. 
UNID. 

MEDIDA 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
1 xxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxx unid. XXX,XX XXX,XX 
2 Xxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxx unid Xxxx,xx Xxx,xxx 

 
Junto desta solicitação, a empresa fornecedora apresenta a nota fiscal/fatura e  as 
seguintes certidões vigentes na data do protocolo:  
(  ) Certidão negativa federal 
(  ) Certidão negativa estadual 
(  ) Certidão negativa municipal 
(  ) Certidão de regularidade do FGTS  
(  ) Certidão negativa de débitos trabalhistas 
(  ) Cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS) 
 

Cidade, XX de XX de 2024. 
 

Assinatura: 
Nome: 
CPF: 

Representante Legal da Contratada 
 
 
Links para obtenção das certidões: 
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a) Certidão federal: 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

b) Certidão estadual: 
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica  

c) Certidão municipal: 
Consulte o site da prefeitura municipal da cidade onde está sediada sua empresa 

d) Certidão de regularidade do FGTS: 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas: 
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces  

f) Cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS) 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=
nomeSancionado&direcao=asc  
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ANEXO IX – MODELO DE ORDEM DE COMPRA  

 
Para todos os lotes, exceto o de nº 09: 
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Para o lote nº 09: 
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